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CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 001/2015 
 
 
CONSIDERANDO a vigente Lei Complementar nº 45, de 15 de outubro de 2009, que dis-

põe sobre a estruturação do plano de cargos e vencimentos da Prefeitura Municipal de Garuva, estabelece normas 
de enquadramento, institui nova tabela de vencimentos e dá outras providências. 

 
CONSIDERANDO a necessidade de preencher cargos vagos, bem como substituir o 

pessoal temporário por efetivo. 
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA torna público a abertura de Concurso Público 

para o provimento de vagas em cargos do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Garuva - SC, bem como 
para formação de cadastro reserva que se regerá pelas normas estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O concurso público será regido por este edital, organizado e executado pela Sociedade Educacional de 

Santa Catarina, doravante denominada UNISOCIESC; 
1.2 O Concurso Público destina-se ao provimento das 56 (cinquenta e seis) vagas existentes atualmente e para 

as que ocorrerem dentro do prazo de validade do Concurso, indicadas no Anexo 1 deste Edital, o qual 
contém os cargos, quantidade de vagas por cargo, salários mensais, jornada de trabalho e pré-requisitos; 

1.3 A descrição sumária e detalhada de cada um dos cargos, está relacionada no Anexo 2 deste Edital; 
1.4 Os candidatos aprovados e nomeados estarão sujeitos às Leis Complementares 001/1998 (Estatuto dos 

Servidores da Prefeitura Municipal de Garuva) e 045/2009 (Plano de Cargos e Vencimentos dos Servidores 
Estatutários) e suas alterações; 

1.5 A entrega ou envio de documentos relacionados a este edital deverá ocorrer no Setor de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Garuva, à Av. Celso Ramos, nº 1.614, Centro, Garuva/SC, CEP 89248-000, 
durante o horário de atendimento das 07h30min às 13h30min; 

1.6 O inteiro teor do Edital estará disponível no “site” www.unisociesc.org.br/concursos, sendo de 
responsabilidade exclusiva do candidato à obtenção desse documento. 

 
 
2. DAS INSCRIÇÕES 
2.1 O período das inscrições será das 10h00min do dia 27 de julho até às 16h59min do dia 25 de agosto de 

2015, horário oficial de Brasília;  
2.2 O Processo de Inscrição ao Concurso Público previsto neste Edital dar-se-á através da Internet, devendo o 

candidato proceder conforme descrito a seguir: 
2.2.1 Para inscrever-se, o candidato deverá acessar na Internet, o “site” da UNISOCIESC - 
www.unisociesc.org.br/concursos, durante o período de inscrições, preencher o Formulário Eletrônico de 
Inscrição e imprimir o boleto para o pagamento do valor da inscrição; 
2.2.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato o preenchimento correto de todos os dados solicitados 
no Formulário Eletrônico de Inscrição e até o dia 25 de agosto de 2015 efetuar o pagamento do boleto 
bancário, em qualquer banco, casa lotérica ou pela própria Internet, utilizando o código de barras; 
2.2.3 O processo de inscrição somente se completa e se efetiva com a confirmação do pagamento do valor 
de inscrição correspondente ao cargo; 
2.2.4 A UNISOCIESC não se responsabiliza por solicitações de inscrição não-recebidas por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; 
2.2.5 Não haverá inscrição condicional e nem por correspondência. Verificado, a qualquer tempo, o 
recebimento de inscrição que não atenda a todos os requisitos, será ela cancelada. 

2.3 O valor da taxa de inscrição para cada um dos níveis de escolaridade é o seguinte: 
a) R$ 40,00 (quarenta reais) para os cargos de nível de ensino fundamental; 
b) R$ 70,00 (setenta reais) para os cargos de nível de ensino médio; 
c) R$ 100,00 (cem reais) para os cargos de nível de ensino superior. 
2.3.1 O pagamento da importância correspondente à inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou em 
cheque, e somente será considerada efetuada após a compensação; 
2.3.2 Se por qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato será automaticamente 
tornada sem efeito; 



 

 Edital de Concurso Público 001/2015 – Página 2 

2.3.3 Não serão aceitos pagamentos de inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, 
transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional e/ou 
extemporânea ou por qualquer outra via que não a especificada neste Edital; 
2.3.4 Serão considerados desistentes os candidatos que tenham realizado sua inscrição via internet e não 
pago o respectivo boleto bancário nos termos do item 2.2.2; 
2.3.5 O valor da inscrição, uma vez pago, não será restituído; 
2.3.6 A partir de 27 de agosto de 2015, o candidato deverá conferir, no “site” 
www.unisociesc.org.br/concursos, se a inscrição efetuada pela Internet foi confirmada. Em caso 
negativo, o candidato deverá entrar em contato com a UNISOCIESC pelo telefone (47) 3461-0525, para 
verificar o ocorrido. Tais providências deverão ser tomadas impreterivelmente até as 17h00min do dia 02 de 
setembro de 2015 sob pena de preclusão e indeferimento da inscrição. 

2.4 O candidato deverá inscrever-se para apenas 01 (um) dos cargos deste Concurso Público; 
2.4.1 Havendo mais de uma inscrição em desacordo com o item 2.4, serão canceladas as mais antigas, 
permanecendo a última inscrição realizada. 

2.5 São requisitos legais para admissão nos cargos previstos neste edital, devendo o candidato atender e 
comprovar cumulativamente no ato da posse, apresentando prova de:  
a) ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 

estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, 
nos termos do § 1º, artigo 12, da Constituição Federal; 

b) encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 
c) estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 
d) conhecer e estar de acordo com as exigências do presente edital; 
e) ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos até a data da admissão; 
f) não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 

transitado e julgado em qualquer esfera governamental; 
g) não acumular cargo público, exceto quando amparado pela Constituição Federal. 

2.6 Ao preencher seu Formulário Eletrônico de Inscrição e efetuar o pagamento do respectivo boleto, o 
candidato está declarando formalmente que está ciente dos requisitos legais relacionados no item 2.5 deste 
Edital; 

2.7 Uma vez efetuada a inscrição, não serão aceitos pedidos de substituição do candidato ou do cargo 
escolhido; 

2.8 Os eventuais erros de digitação de informações pessoais, ocorridos quando da inscrição, deverão ser 
corrigidos em formulário específico (conforme o modelo constante do Anexo 4 deste edital, disponível para 
download no site www.unisociesc.org.br/concursos), que poderá ser enviado pelo próprio candidato para o e-
mail requerimentos.concursos@sociesc.org.br, solicitando confirmação de recebimento (esta solicitação 
deverá obrigatoriamente ser enviada por meio do e-mail cadastrado pelo candidato no ato da inscrição) ou 
ser protocolado junto ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Garuva, em até 2 (dois) 
dias úteis após a publicação da lista de inscrições deferidas; 
2.8.1 O candidato que não solicitar as correções dos dados será o único responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão. 

2.9 O candidato que necessitar de condições especiais para a realização de provas deverá, até o dia 26 de 
agosto de 2015, entregar ou enviar via SEDEX com Aviso de Recebimento (AR) para o Setor de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Garuva, requerimento (conforme o modelo constante do Anexo 5 deste 
edital, disponível para download no site www.unisociesc.org.br/concursos) indicando as condições especiais 
de prova que necessita e os fundamentos, que serão analisados pela UNISOCIESC segundo critérios de 
viabilidade e razoabilidade; 

2.10 O pedido relativo ao item 2.9 (condições especiais para a realização de provas) não se constitui no pedido 
para concorrer a vagas reservadas às pessoas com deficiência previsto no capítulo 3; 

2.11 Não haverá prova em braile. Os candidatos deficientes visuais poderão requerer prova ampliada ou o auxílio 
de um fiscal ledor para realizar sua prova; 

2.12 O candidato que desejar usufruir do critério de desempate estabelecido pela Lei Municipal nº 1.728/2013 
(desempenho das funções de mesário em processos eleitorais) deverá, até o dia 26 de agosto de 2015, 
entregar ou enviar via SEDEX com Aviso de Recebimento (AR) para o Setor de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Garuva, o documento comprobatório emitido pela Justiça Eleitoral acompanhado do 
comprovante de inscrição; 

2.13 A Inscrição do candidato importa no conhecimento e na aceitação tácita das condições estabelecidas no 
presente Edital. 
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3. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD): 
3.1 Às Pessoas com Deficiência (PcD) é assegurado o direito de se inscrever neste concurso público desde que 

as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência e a elas serão reservadas 5% (cinco 
por cento) das vagas a serem preenchidas em cada cargo, de acordo com o artigo 37, inciso VIII da 
Constituição Federal, Decreto Federal 3.298/99 e Lei Federal 7.853/89, conforme discriminado neste Edital e 
seus Anexos; 
3.1.1 Na definição do número de vagas decorrente da aplicação do percentual a que se refere o item 
anterior, utilizar-se-á o arredondamento para o número inteiro imediatamente inferior, em frações menores 
do que 0,5 (cinco décimos) e para imediatamente superior, em frações maiores ou iguais a 0,5 (cinco 
décimos). 

3.2 Consideram-se pessoas com deficiência (PcD) aquelas que se enquadrem nas categorias discriminadas no 
Artigo 4º do Decreto Federal 3.298/99 e suas alterações; 

3.3 No ato da inscrição a pessoa com deficiência (PcD), deverá declarar qual a sua deficiência no campo 
“Deficiência” do Formulário Eletrônico de Inscrição; 

3.4 A pessoa com deficiência (PcD) que no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá interpor 
recurso em favor de sua situação; 

3.5 O candidato pessoa com deficiência (PcD) deverá entregar ou enviar via SEDEX com Aviso de Recebimento 
(AR) para o Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Garuva, requerimento para concorrer às 
vagas reservadas (conforme o modelo constante do Anexo 5 deste edital, disponível para download no site 
www.unisociesc.org.br/concursos) anexando a este o Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível 
da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças - CID, bem como a provável causa da deficiência. Também deverá ser anexada a este laudo uma 
cópia do comprovante de inscrição. Tais providências deverão ser tomadas impreterivelmente até o dia 26 
de agosto de 2015; 

3.6 O candidato pessoa com deficiência (PcD) que não protocolar o requerimento e laudo médico conforme 
especificado no item 3.5, não será apto para concorrer às vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado 
tal opção no formulário eletrônico de inscrição. Neste caso, a inscrição será revertida, para que o candidato 
concorra as demais vagas não reservadas; 

3.7 Na realização da prova, as adaptações necessárias aos candidatos pessoa com deficiência (PcD), dentro 
das possibilidades da Executora do Concurso, somente serão efetuadas para aqueles que comunicarem sua 
deficiência nas condições do item 2.9; 

3.8 As pessoas com deficiência (PcD), resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 
3.298/99, particularmente em seu artigo 4º, participarão do concurso em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, ao critérios de aprovação, ao 
horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos; 

3.9 A homologação do resultado final quanto às vagas reservadas às pessoas com deficiência (PcD) ocorrerá 
após a sua publicação e a submissão da avaliação médica ocupacional, sob responsabilidade da Prefeitura 
Municipal de Garuva; 

3.10 Na homologação do resultado final, os candidatos pessoa com deficiência (PcD) serão relacionados da 
seguinte forma: 
3.10.1 Lista de candidatos considerados, na avaliação, como pessoas com deficiência (PcD) compatível 
com o exercício das funções do cargo, caso em que terão direito à vaga reservada; 
3.10.2 Lista de candidatos não considerados, na avaliação, como pessoa com deficiência (PcD), nos termos 
da legislação, caso em que integrarão a lista de candidatos classificados nas vagas gerais; 
3.10.3 Lista de candidatos considerados, na avaliação, como pessoa com deficiência (PcD), cuja deficiência 
seja considerada incompatível com o exercício das funções do cargo para o qual concorreu, caso em que o 
candidato será excluído do Concurso Público. 

3.11 Caso o candidato pessoa com deficiência (PcD) seja considerado inapto para o cargo, será nomeado o 
candidato seguinte dessa mesma condição, desde que aprovado, segundo a ordem de classificação por 
cargo. Vaga reservada e não provida por falta de candidatos pessoa com deficiência (PcD) ou por 
reprovação dos concorrentes será revertida para a classificação geral; 

3.12 O candidato pessoa com deficiência (PcD) que não realizar sua inscrição de acordo com as regras deste 
capítulo do Edital não poderá alegar esta condição em seu benefício, não sendo cabível qualquer recurso de 
sua condição neste caso. 

 
4. DAS PROVAS 
4.1 O Concurso Público constará de provas objetivas e práticas para o cargo de Operador de Máquinas, provas 

objetivas e de títulos para os cargos do Magistério e de provas objetivas para os demais cargos; 
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4.2 Os conteúdos programáticos exigidos por cada nível de formação requerida e conhecimentos específicos por 
tipo de cargo, assim como a composição das provas estão descritos no Anexo 3 deste Edital. 
 

5. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 
5.1 A aplicação das provas está prevista para o dia 13 de setembro de 2015; 
5.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em sábados ou domingos ou feriados; 
5.3 A partir das 17h00min do dia 08 de setembro de 2015, a UNISOCIESC tornará público, no site 

www.unisociesc.org.br/concursos: 
a) Lista de Inscrições Deferidas, com a relação nominal dos candidatos e respectivos cargos a que estão 
concorrendo; 
b)  Local(is) e sala(s) de provas e respectivos horários de abertura e fechamento dos portões; 
5.3.1 O candidato é o único responsável pela consulta de seu local e horário de provas; 
5.3.2 Não serão enviados informativos individuais aos candidatos referentes a data, local e horário de 
provas; 
5.3.3 O candidato é responsável pela conferência dos seus dados pessoais indicados na relação citada no 
item 5.3.a; 
5.3.4 Em caso de ocorrência de divergência das informações pessoais, o candidato deverá solicitar a 
correção nos termos do item 2.8, até 2 (dois) dias úteis após a publicação da Lista de Inscrições Deferidas. 

5.4 Somente será admitido para realizar a prova o candidato que estiver munido de documento original de 
identidade; 
5.4.1 Serão considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas 
pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações 
Exteriores ou por Ordens e Conselhos de Classe e Carteira Nacional de Habilitação (com foto); 
5.4.2 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, documento 
original de identidade por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar o registro original de Boletim de 
Ocorrência (expedido por Órgão Policial no prazo máximo de 30 (trinta) dias), devendo o candidato ser 
identificado em formulário específico com coleta de sua assinatura e impressão digital e Boletim anexo;  
5.4.3 Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins, Boletim de Ocorrência expedidos 
a mais de 30 (trinta) dias, Protocolos, Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de 
Habilitação (sem foto), Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou privada 
e/ou qualquer outro documento não especificado no item 5.4.1; 
5.4.4 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza. 

5.5 Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horário constantes no Edital; 
5.5.1 Não será admitido no local de prova o candidato que se apresentar após o horário determinado; 
5.5.2 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência 
do candidato; 
5.5.3 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova objetiva munido de 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta e comprovante de inscrição, bem como do documento original de 
identidade, conforme disposto no item 5.4.1; 
5.5.4 A prova terá duração máxima de 3 (três) horas. Não será concedido tempo adicional seja qual for o 
motivo alegado. 

5.6 Durante as provas não serão permitidas consultas bibliográficas de qualquer espécie, nem a utilização ou 
porte de calculadora, relógio, pager, telefone celular ou qualquer outro equipamento eletroeletrônico, sob 
pena de eliminação do candidato do Concurso; 

5.7 Durante as provas será vedado o porte de qualquer tipo de armamento, assim como o uso de itens de 
chapelaria (bonés, chapéus, toucas e similares) e acessórios (óculos de sol, pulseiras, braceletes, protetor 
auricular, etc.) sob pena de eliminação do candidato do Concurso; 

5.8 No ato da realização das provas objetivas, serão fornecidos o Caderno de Questões e a Folha Definitiva de 
Respostas; 
5.8.1 O candidato lerá as questões no Caderno de Questões e marcará suas respostas na Folha Definitiva 
de Respostas; 
5.8.2 A folha definitiva de respostas será o único documento válido para a correção da prova, e o seu 
preenchimento será de inteira responsabilidade do candidato que deverá proceder em conformidade com as 
instruções contidas na folha definitiva de respostas e/ou no caderno de questões. Em hipótese alguma 
haverá substituição das folhas definitivas de resposta por erro do candidato; 
5.8.3 As provas serão corrigidas somente por processo de leitura óptica; 
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5.8.4 Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma 
resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. Não deverá ser feita 
nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura; 
5.8.5 Os prejuízos advindos de marcações realizadas incorretamente na folha definitiva de respostas são 
de inteira responsabilidade do candidato; 
5.8.6 Ao terminar seu preenchimento, o candidato entregará ao fiscal o Caderno de Questões e a Folha 
Definitiva de Respostas; 
5.8.7 Os candidatos somente poderão se retirar do local das provas objetivas, após 1h30min (uma hora e 
trinta minutos) do início das mesmas; 
5.8.8 Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala de prova somente poderão entregar as respectivas 
provas e se retirarem do local, simultaneamente. 

5.9 Será excluído do Concurso Público o candidato que, além das hipóteses previstas neste Edital: 
a) Apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da prova; 
b) Apresentar-se para a prova em outro local que não seja o previsto no edital; 
c) Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 
d) Não apresentar um dos documentos de identidade exigidos nos termos deste edital, para a realização da 

prova; 
e) Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 
f) Ausentar-se do local de prova antes de decorrido o prazo mínimo de 1h30min (uma hora e trinta minutos) 

do início da prova; 
g) For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de calculadoras, livros, notas ou 

impressos não permitidos; 
h) Estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletroeletrônico (calculadora, relógio, 

pager, telefone celular, etc.); 
i) Lançar mão de meios ilícitos para execução da prova; 
j) Não devolver integralmente o material solicitado; 
k) Recusar-se a proceder a autenticação digital do cartão resposta ou de outros documentos; 
l) Tornar-se culpado de incorreções e/ou descortesias com qualquer membro da equipe encarregada da 

realização das provas; 
m) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

5.10 O Gabarito Preliminar das provas objetivas será publicado no “site” www.unisociesc.org.br/concursos da 
UNISOCIESC até as 23h59min do dia da aplicação das provas; 
5.10.1 Os cadernos de prova serão disponibilizados pela Internet exclusivamente para os candidatos nos 2 
(dois) dias úteis subsequentes ao da aplicação das mesmas. 

5.11 Haverá prova de títulos para os cargos do Magistério, a qual constará da avaliação dos 
CERTIFICADOS/DIPLOMAS de Pós-graduação em nível de Especialização, Mestrado e de Doutorado, na 
área do cargo pretendido, aos quais serão atribuídas as seguintes pontuações: 
a) 30 (trinta) pontos ao candidato que apresentar título de pós-graduação em nível de Doutorado na área do 

cargo pretendido; 
b) 20 (vinte) pontos ao candidato que apresentar título de pós-graduação em nível de Mestrado na área do 

cargo pretendido; 
c) 10 (dez) pontos ao candidato que apresentar título de pós-graduação em nível de Especialização na área 

do cargo pretendido. 
5.11.2 Para a pontuação da Prova de Títulos serão computados os pontos referentes ao título de maior 
grau dentre os títulos relacionados nos itens 5.11.a, 5.11.b e 5.11.c; 
5.11.3 A entrega dos títulos dar-se-á na mesma data, horário e local da prova objetiva, quando os 
candidatos deverão entregar aos fiscais de sala a cópia AUTENTICADA EM CARTÓRIO do respectivo 
certificado/diploma de seu TÍTULO DE MAIOR NÍVEL (um único documento), assinando a respectiva relação 
de entrega dos documentos da prova de títulos; 
5.11.4 Para a comprovação dos títulos serão avaliados apenas Certificados ou Diplomas dos respectivos 
títulos, não serão avaliados documentos tais como: certidões de colação de grau, declarações, históricos 
escolares, certificados provisórios, comprovantes de frequência e afins; 
5.11.5 Os títulos acadêmicos deverão ser oriundos de instituições reconhecidas pelo MEC e estarem em 
conformidade com a regulamentação do MEC à época da sua emissão; 
5.11.6 Os documentos relativos a cursos realizados no exterior só serão considerados quando atendida a 
legislação nacional aplicável e traduzidos por Tradutor Juramentado; 
5.11.7 Somente será avaliado o certificado/diploma se nele for possível efetuar a identificação de seu 
emissor e seu portador, bem como constem todos os dados necessários à sua perfeita comprovação; 

http://www.sociesc.com.br/
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5.11.8 Nos casos de inobservância do item anterior, em que o candidato apresentar mais de um documento 
para comprovação de título, a comissão avaliadora escolherá ALEATORIAMENTE apenas (1) um único 
documento para a avaliação;  
5.11.9 Os documentos apresentados não serão devolvidos, seja qual for o motivo alegado pelo candidato; 
5.11.10 Não será permitido ao candidato ausentar-se da sala de provas para providências quanto à prova de 
títulos; 
5.11.11 Não haverá em hipótese alguma, outra data e horário para a entrega de títulos; 
5.11.12 A avaliação dos títulos será feita posteriormente pela comissão avaliadora, para efetivação da 
pontuação da prova de títulos; 
5.11.13 A não apresentação dos títulos não elimina o candidato do certame, apenas implica em nota zero na 
prova de títulos para o cálculo da pontuação final. 

5.12 Serão convocados para as provas práticas previstas no item 4.1, os candidatos aprovados nas provas 
objetivas, pré-classificados até 10 (dez) vezes o número de vagas previsto para o cargo; 
5.12.1 As provas práticas serão realizadas pela UNISOCIESC com suporte técnico da Prefeitura Municipal 
de Garuva; 
5.12.2 Havendo empate na última posição da pré-classificação, para aplicação do item 5.11, serão 
convocados todos os candidatos com a mesma pontuação; 
5.12.3 Os candidatos pré-classificados para a prova prática serão convocados por edital publicado no “site” 
www.unisociesc.org.br/concursos, com pelo menos 5 (cinco) dias úteis de antecedência à data de sua 
realização, sendo naquele informada a data, local e horário de realização da prova e a disponibilidade da 
nominata dos convocados, através da fixação em mural na Prefeitura Municipal de Garuva; 
5.12.4 Do edital de convocação constará a nominata dos candidatos, em ordem alfabética, seu número de 
inscrição e pontuação individual obtida na prova objetiva; 
5.12.5 As provas práticas serão avaliadas através do conceito “APTO” e “NÃO APTO”, sendo considerados 
aprovados os candidatos que obtiverem o conceito “APTO”. 
 

6. DO JULGAMENTO DAS PROVAS 
6.1 Para os cargos sem previsão de prova de títulos, a pontuação final será expressa na escala de 0 (zero) a 

99,9 (noventa e nove inteiros e nove décimos) pontos, conforme fórmula: 
 

Pontuação Final = (NACG X 2,66) + (NACE X 4) 

Onde: 
NACG = Número de Acertos na Prova de Conhecimentos Gerais (questões 01 à 15) 
NACE = Número de Acertos na Prova de Conhecimentos Específicos (questões 16 à 30) 
 

6.2 Para os cargos com previsão de prova de títulos (cargos do Magistério), a pontuação final será expressa na 
escala de 0 (zero) a 130 (cento e trinta) pontos, conforme fórmula: 
 

Pontuação Final = (NACG X 2,66) + (NACE X 4) + PPT 

Onde: 
NACG = Número de Acertos na Prova de Conhecimentos Gerais (questões 01 à 15) 
NACE = Número de Acertos na Prova de Conhecimentos Específicos (questões 16 à 30) 
PPT = Pontuação da Prova de Títulos 
 

6.3 Para os cargos dos níveis de ensino médio e fundamental, será considerado aprovado o candidato que 
obtiver pontuação igual ou superior a 40 (quarenta) pontos; 

6.4 Para os cargos do nível de ensino superior, será considerado aprovado o candidato que obtiver pontuação 
igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos da prova escrita;  

6.5 Os candidatos considerados aprovados serão ordenados e classificados, em função do 
nível/cargo/especialidade a que concorrer, segundo a ordem decrescente da pontuação final. 

 
7. DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 
7.1 Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente da nota final, em listas de classificação 

para cada cargo; 
7.2 Na hipótese de igualdade de nota final terá preferência, sucessivamente, na ordem de classificação, o 

candidato que: 
a) Possuir idade superior a 60 (sessenta) anos (Art. 27, parágrafo único do Estatuto do Idoso - Lei nº. 

10.741/2003); 
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b) Ter desempenhado as funções de mesário em processos eleitorais nos termos do Art. 10 da Lei 
Municipal nº 1.728/2013; 

c) Obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
d) Possuir maior idade. 
 

8. RECURSOS  
8.1 É admitido recurso contra:  

a) a formulação das questões; 
b) o gabarito preliminar; 
c) a lista de inscrições deferidas; 
d) a lista preliminar de classificação. 

8.2 O candidato que desejar interpor recurso deverá fazê-lo, na forma do item 8.3, em até 2 (dois) dias úteis 
após a publicação e ciência do respectivo aviso ou ato, entregando-o pessoalmente no Setor de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Garuva, com a menção expressa que se relaciona a este Edital; 

8.3 O recurso deverá, preferentemente, seguir o modelo fornecido junto ao Gabarito Preliminar (para recursos 
relativos aos itens 8.1.a e 8.1.b), ou ainda ser elaborado de forma livre, desde que sejam observadas as 
seguintes instruções:  
a) ser digitado ou escrito de forma legível; 
b) conter cargo, número de inscrição, nome do candidato e telefone de contato; 
c) ser fundamentado; 
d) o recurso relativo ao item 8.1.a ou 8.1.b, deverá conter o número da questão e a natureza do pedido 

(anulação da questão ou revisão de seu gabarito); 
e) ser apresentado em folhas separadas, para questões diferentes, quando for o caso; 
f) o recurso quanto ao não deferimento de inscrição, deve acompanhar cópia do comprovante de inscrição 

e seu respectivo pagamento; 
g) o recurso quanto à pontuação indicada na lista preliminar de classificação, deverá indicar a pontuação 

que entende correta; 
h) ser impresso em duas vias (uma delas servirá como protocolo). 

8.4 Os recursos que não estiverem de acordo com o disposto nos itens acima serão preliminarmente indeferidos; 
8.5 Os recursos intempestivos ou interpostos por fac-símile, internet, correspondência simples, ou qualquer outra 

via que não as especificadas por este edital serão desconsiderados;  
8.6 O recurso cujo teor seja desrespeitoso com a Banca de Provas será preliminarmente indeferido; 
8.7 O recurso será recebido desde que preencha os requisitos básicos para a sua apreciação. Na apreciação do 

mérito do recurso, a Banca de Provas “DEFERIRÁ” ou “INDEFERIRÁ”, de modo fundamentado; 
8.8 No caso de alteração na indicação da resposta correta de uma questão no gabarito preliminar, o mesmo será 

alterado para a forma correta no gabarito definitivo;  
8.9 Em caso de anulação de questão(ões), o(s) ponto(s) a ela(s) correspondentes serão atribuídos a todos os 

candidatos; 
8.10 As listagens com os resultados dos recursos serão publicadas na Internet, no “site” 

www.unisociesc.org.br/concursos, e dela constará as seguintes informações: cargo, número da questão 
(quando for o caso), número de inscrição e resultado; 
8.10.1 O candidato que desejar poderá solicitar vistas à fundamentação dada pela Banca de Provas; 
8.10.2 A UNISOCIESC se reserva ao direito de preservar a(s) identidade(s) do(s) profissional(is) 
responsáveis pela avaliação dos recursos. 
 

9. DA NOMEAÇÃO E COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS 
9.1 Os candidatos aprovados serão nomeados, obedecendo-se a ordem de classificação por cargo; 
9.2 A aprovação e classificação neste Concurso Público não assegura ao candidato o direito de ingresso 

automático no Quadro da Prefeitura Municipal de Garuva. A nomeação é de competência do Prefeito 
Municipal, e será realizada de acordo com a necessidade das Secretarias Municipais, observada a ordem de 
classificação dos candidatos; 

9.3 O candidato aprovado e classificado será nomeado através de Portaria, publicada no site da Prefeitura de 
Garuva – SC, bem como no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, sendo de exclusiva 
responsabilidade do candidato aprovado o acompanhamento das nomeações; 

9.4 A convocação para a entrega de documentos necessários para o ato de posse será realizada pelo setor de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Garuva, por meio de correspondência com Aviso de 
Recebimento (AR); 

9.5 O candidato deverá comunicar à Prefeitura Municipal de Garuva toda e qualquer alteração de seu endereço 
e contatos; 
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9.5.1 Para alterar o endereço constante do "Formulário Eletrônico de Inscrição", o candidato deverá 
encaminhar documento à Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Garuva através de 
correspondência com Aviso de Recebimento (AR) ou diretamente no Setor de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Garuva, indicando seu cargo, número de inscrição, novo endereço e fazendo menção 
expressa que se relaciona ao Concurso Público objeto deste Edital; 

9.6 O candidato terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data da publicação do ato de 
nomeação, para apresentar-se à Prefeitura Municipal de Garuva junto a Diretoria de Recursos Humanos; 
9.6.1 Os candidatos convocados deverão apresentar à Prefeitura Municipal de Garuva junto ao Setor de 
Recursos Humanos, na data, horário e local indicado, os seguintes documentos, fotocopiados e 
acompanhados dos originais ou fotocópias autenticadas: 
1) Cópia da certidão de nascimento para solteiros; 
2) Cópia da certidão de casamento; 
3) Cópia do comprovante de residência atual (fatura de água, energia elétrica ou telefone); 
4) Cópia AUTENTICADA do comprovante de grau de escolaridade; 
5) Cópia AUTENTICADA do certificado/diploma de curso de especialização (quando o cargo requerer); 
6) Cópia AUTENTICADA do certificado/diploma de curso específico (quando o cargo requerer); 
7) Cópia do RG e CPF; 
8) Cópia do título de eleitor; 
9) Cópia da Carteira de Trabalho onde consta o nº da carteira e a qualificação civil; 
10) Cópia do PIS/PASEP; 
11) Cópia do Certificado de Reservista (para os homens); 
12) Cópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos; 
13) Cópia do atestado de vacina dos filhos menores de 14 anos; 
14) Cópia da Declaração Completa de Imposto de Renda (IRPF) ou Declaração de Bens (Preenchida no 

RH); 
15) Cópia do registro no orgão de classe (quando o cargo requerer); 
16) Cópia da carteira de habilitação (quando o cargo requerer); 
17) Certidão negativa de antecedentes criminais – Justiça Estadual dos lugares em que haja residido nos 

últimos 5 (cinco) anos (a ser solicitada no FÓRUM); 
18) Certidão de quitação eleitoral – Cartório Eleitoral (www.tse.gov.br); 
19) Certidão emitida pelo Conselho Nacional de Justiça – Cadastro Nacional de Condenados de Crime de 

Improbidade Administrativa no link: (www.cnj.jus.br); 
20) Declaração de não ter sofrido no exercício de função pública, as penalidades previstas no art. 137 da Lei 

nº 6.745/1985, e parágrafo único da Lei Federal 8.112/1990 e as correspondentes constantes dos 
Estados e Municípios (Preenchida no RH); 

21) Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de condição de acumulação amparada pela 
constituição (Preenchida no RH); 

22) Declaração do local de trabalho quando possuir outro vínculo empregatício com informação da carga 
horária semanal; 

23) Comprovante de abertura de conta corrente ou conta salário junto ao Banco do Brasil, contendo agência 
e o número da conta para o crédito de salário; 

24) 01 foto 3 X 4 RECENTE. 
9.6.2 O candidato será encaminhado para a Avaliação Médica, em que deverá submeter-se a exames 
médicos e laboratoriais (conforme prevê PCMSO do Município), a partir dos quais será emitido parecer 
APTO ou NÃO APTO para o exercício do cargo, sendo este de caráter eliminatório. 

9.7 O não atendimento ao item 8.5 ou a adulteração de qualquer elemento constante da relação de documentos 
ou a não veracidade de qualquer declaração ou documento apresentado, verificada a qualquer tempo, 
eliminará o candidato do Concurso Público; 

9.8 Os candidatos aprovados e classificados, quando nomeados, terão um prazo máximo de 30 (trinta) dias para 
tomar posse no cargo e assumir suas atividades; 

9.9 A não comprovação de quaisquer dos pré-requisitos definidos para o cargo, mediante documentação 
específica, acarretará na desclassificação e consequente eliminação do candidato; 

9.10 O candidato nomeado poderá requerer, uma única vez, o deslocamento para o final da lista de classificação 
até o final do prazo da posse; 

9.11 Não serão aceitos recursos interpostos quanto aos resultados da comprovação de pré-requisitos proferidos 
pela comissão avaliadora. 
 
 

 

http://www.tse.gov.br/
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10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
10.1 A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação das condições 

do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital; 
10.2 Para atender conveniências administrativas, a Prefeitura Municipal de Garuva poderá alterar o seu Plano de 

Cargos e Salários vigente. Todos os parâmetros considerados para as presentes instruções se referem aos 
termos do regulamento em vigor. Qualquer alteração porventura ocorrida no atual sistema, por ocasião da 
admissão de candidatos, significará, por parte destes, a integral e irrestrita adesão ao novo Plano de Cargos 
e Salários; 

10.3 O(a) candidato(a) convocado(a) para a realização de qualquer fase vinculada a este Concurso Público e que 
não a atender, no prazo estipulado pela Prefeitura Municipal de Garuva, será considerado(a) desistente, 
sendo automaticamente excluído(a) deste Concurso Público; 

10.4 A inexatidão de afirmativas e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificada posteriormente, 
eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição; 

10.5 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, poderá ser anulada a inscrição ou a prova do candidato, se 
verificada falsidade de declaração ou irregularidade na prestação da prova; 

10.6 Ao Prefeito Municipal de Garuva caberá a homologação do resultado final do Concurso Público que será 
publicado no Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Garuva, nos “sites” www.unisociesc.org.br/concursos, 
www.garuva.sc.gov.br e no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina; 

10.7 Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos a contar da data de sua homologação, podendo ser 
prorrogado por igual período; Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de 
classificação no Concurso Público, valendo para esse fim, a Portaria de Homologação do Concurso; 

10.8 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos 
para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado; 

10.9 A aprovação do candidato neste Concurso Público não implicará na obrigatoriedade da sua contratação, 
cabendo a Prefeitura Municipal de Garuva o direito de preencher somente o número de vagas estabelecido 
neste edital; 

10.10 Todos os avisos e resultados do Concurso Público serão publicados nos “sites” 
www.unisociesc.org.br/concursos, www.garuva.sc.gov.br e no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina; 

10.11 Fica delegada competência à UNISOCIESC para: 
a) divulgar este Concurso; 
b) receber as inscrições e respectivos valores das inscrições; 
c) deferir e indeferir as inscrições; 
d) elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar as provas objetivas, práticas e de títulos; 
e) julgar os recursos previstos no capítulo 8 deste Edital; 
f) prestar informações sobre este Concurso; 
g) divulgar os resultados de todas as etapas do concurso. 

10.12 Os casos não previstos, no que tange a realização deste concurso público serão resolvidos, conjuntamente, 
pela UNISOCIESC e pela Prefeitura Municipal de Garuva. 

 
 
 

Garuva/SC, 24 de julho de 2015. 
 
 
 

 
 
 

José Chaves 
Prefeito Municipal 
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CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 001/2015 

 
ANEXO 1 - Cargos, Número de Vagas, Cargas Horárias, Salários Mensais, Auxílio Alimentação e Pré-

requisitos. 
 
 
 
A - Cargos de Nível Fundamental: 

 

Cargo 
Nº de 
Vagas 

Carga 
Horária 
Mensal 

Salário 
Base 

Auxílio  
Alimentação 

Habilitação exigida para o cargo 

Operador de Máquinas 3 220h R$ 1.395,61 R$ 488,00 
Ensino Fundamental Completo e 
CNH categoria "C" 

 
 
 
 
B - Cargos de Nível Médio: 

 

Cargo 
Nº de 
Vagas 

Carga 
Horária 
Mensal 

Salário 
Base 

Auxílio  
Alimentação 

Habilitação exigida para o cargo 

Agente Administrativo 13 220h R$ 1.404,48 R$ 488,00 
Ensino Médio Completo e Curso de 
Informática 

Auxiliar de Farmácia 1 220h R$ 1.395,61 R$ 488,00 
Ensino Médio Completo, Curso de 
Auxiliar de Farmácia e Registro no 
Respectivo Conselho 

Fiscal de Obras 2 220h R$ 1.767,37 R$ 488,00 
Ensino Médio Completo com Curso 
Técnico em Edificações, Registro no 
CREA/SC, e CNH categoria "AB" 

Fiscal de Tributos 2 220h R$ 1.767,37 R$ 488,00 
Ensino Médio Completo com Curso 
Técnico em Contabilidade ou em Ad-
ministração, e CNH categoria "AB" 

 
 
 
 
C - Cargos de Nível Superior: 

 

Cargo 
Nº de 
Vagas 

Carga 
Horária 
Mensal 

Salário 
Base 

Auxílio  
Alimentação 

Habilitação exigida para o cargo 

Engenheiro Agrônomo 1 110h R$ 2.422,23 R$ 244,00 
Ensino Superior Completo em Agro-
nomia e Registro no Respectivo 
Conselho 

Engenheiro Civil 1 110h R$ 2.422,23 R$ 244,00 
Ensino Superior Completo em Enge-
nharia Civil e Registro no Respectivo 
Conselho 

Fisioterapeuta 1 110h R$ 2.422,23 R$ 244,00 
Ensino Superior Completo em Fisio-
terapia e Registro no Respectivo 
Conselho 

Nutricionista 1 110h R$ 2.422,23 R$ 244,00 
Ensino Superior Completo em Nutri-
ção e Registro no Respectivo Conse-
lho 

Psicólogo  1 110h R$ 2.422,23 R$ 244,00 
Ensino Superior Completo em Psico-
logia e Registro no Respectivo Con-
selho 
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D - Cargos de Nível Superior Magistério: 

 

Cargo 
Nº de 
Vagas 

Carga 
Horária 

Semanal 
Salário Base 

Auxílio  
Alimentação 

Habilitação exigida para o 
cargo 

Orientador Escolar 2 40h R$ 2.906,73 R$ 488,00 
Licenciatura Plena na área de 
atuação 

Professor de Anos Iniciais 10 até 40h* R$ 2.002,67* R$ 488,00* 
Licenciatura Plena na área de 
atuação 

Professor de Artes 4 até 40h* R$ 2.002,67* R$ 488,00* 
Licenciatura Plena na área de 
atuação 

Professor de Educação Especial 2 até 40h* R$ 2.002,67* R$ 488,00* 
Licenciatura Plena na área de 
atuação 

Professor de Educação Física 3 até 40h* R$ 2.002,67* R$ 488,00* 
Licenciatura Plena na área de 
atuação 

Professor de Educação Infantil 2 até 40h* R$ 2.002,67* R$ 488,00* 
Licenciatura Plena na área de 
atuação 

Professor de Ensino Religioso 1 até 40h* R$ 2.002,67* R$ 488,00* 
Licenciatura Plena na área de 
atuação 

Professor de Ética e Cidadania 2 até 40h* R$ 2.002,67* R$ 488,00* 
Licenciatura Plena na área de 
atuação 

Professor de Geografia 1 até 40h* R$ 2.002,67* R$ 488,00* 
Licenciatura Plena na área de 
atuação 

Professor de Inglês 1 até 40h* R$ 2.002,67* R$ 488,00* 
Licenciatura Plena na área de 
atuação 

Professor de Português 2 até 40h* R$ 2.002,67* R$ 488,00* 
Licenciatura Plena na área de 
atuação 

 
 

Observações: 

A remuneração do cargo de Professor poderá ser acrescida entre 10% a 15% por regência de classe nos termos do Art. 44 da 
Lei Complementar nº 45/2009. 
 
*Para o cargo de Professor, a carga horária contratada será estabelecida conforme a necessidade do Município, podendo esta 
ser de 10 horas, 20 horas, 30 horas ou 40 horas, sendo o salário mensal e o auxílio alimentação proporcionais à carga horária 
contratada. 
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CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 001/2015 
 

ANEXO 2 – DESCRIÇÃO SUMÁRIA E DETALHADA DOS CARGOS. 
 
 
A - Cargos de Nível Fundamental: 
 
Operador de Máquinas 
Descrição Sumária: Operar máquinas de construção civil, tratores e motoniveladora a fim de executar serviços 
relativos a serviços públicos, dentro das especificações, zelando pela conservação da máquina.  
Descrição Detalhada – Responsabilidades e Atribuições: Operar máquina, conduzindo-a e controlando painel 
de comandos e instrumentos, manobrando-a dirigindo-a, posicionando o mecanismo da mesma segundo as ne-
cessidades do trabalho, com o intuito de viabilizar o mesmo; Zelar pelas boas condições da máquina, vistoriando-a 
e realizando pequenos reparos, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, de água e óleo, testando o 
freio, a parte elétrica, detectando problemas mecânicos, identificando sinais sonoros, luminosos e visuais, checan-
do indicações dos instrumentos do painel, lubrificando-a, solicitando manutenção quando necessário, entre outros, 
visando contribuir na conservação e segurança da máquina; Zelar pelas condições de segurança dos demais e de 
si mesmo e evitar acidentes, atentando para as normas e procedimentos preestabelecidos, bem como utilizando 
equipamentos  de proteção e/ou segurança quando necessário; Prestar socorro e/ou remover veículos, quando 
necessário, operando comandos e/ou mecanismos da máquina, possibilitando a execução da tarefa necessária; 
Realizar outras atribuições compatíveis com as acima descritas, conforme demanda e a critério de seu superior 
imediato.   
 
 
B - Cargos de Nível Médio: 
 
Agente Administrativo 
Descrição Sumária: Executar serviços de suporte administrativos que envolvam responsabilidades nas áreas da 
administração direta. 
Descrição Detalhada – Responsabilidades e Atribuições: Atividade compreendendo as atribuições que se des-
tinam a executar, sob supervisão imediata, trabalhos administrativos de rotina, tais como redigir e digitar documen-
tos oficiais e outras atividades correlatas. Operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, 
para incluir, alterar e obter dados e informações, bem como consultar registros. Redigir os projetos de Leis, Indica-
ções, Moções e outras proposições do Legislativo.  Redigir a ata das reuniões do Plenário e das Comissões da 
Câmara a partir de notas manuscritas ou gravação de fitas magnéticas ou afins. Elaborar, quando necessário, a 
ata de diversas reuniões realizadas na Câmara.  Zelar pelo patrimônio do Legislativo Municipal. Providenciar a 
encadernação de Leis, Resoluções, Portarias, Decretos Legislativo e outros documentos possíveis em livros pró-
prios, facilitando seu manuseio e conservação; Auxiliar na elaboração de códigos e procedimentos para registro e 
guarda de documentos em arquivos, facilitando sua localização. 
 
Auxiliar de Farmácia 
Descrição Sumária: Auxiliar o farmacêutico, controlar a dispensa de medicamentos fornecidos a população. Exe-
cutar outras tarefas compatíveis com sua especialização. 
Descrição Detalhada – Responsabilidades e Atribuições: receber, conferir e classificar produtos farmacêuticos, 
efetuando controle físico e estatístico, dispondo-os nas prateleiras da farmácia, para manter o controle e facilitar o 
manuseio dos mesmos; auxiliar na manutenção do estoque da farmácia; verificar e controlar o prazo de validade 
dos produtos farmacêuticos, retirando de circulação os medicamentos vencidos; executar serviços de carregamen-
to e descarregamento de produtos; atender usuários, verificando e fornecendo os produtos solicitados registrando 
a saída dos mesmos; proceder à recepção e conferência de medicamentos e análogos, comparando a quantidade 
e especificação expressa na nota de entrega com os produtos recebidos; zelar pela limpeza e manutenção das 
prateleiras, balcões, aparelhos existentes nas áreas de trabalho, mantendo em boas condições de aparência e 
uso; executar outras tarefas correlatas. 
 
Fiscal de Obras 
Descrição Sumária: Fiscalizar as obras públicas e particulares, em atenção às normas urbanísticas vigentes; apli-
car penalidades; elaborar relatórios de fiscalização; executar outras tarefas compatíveis com a sua função. 
Descrição Detalhada – Responsabilidades e Atribuições: Fiscalizar as obras públicas e particulares, concluídas 
ou em andamento, abrangendo também demolições, terraplenagens, parcelamento do solo, a colocação de tapu-
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mes, andaimes, telas, plataformas de proteção e as condições de segurança das edificações; Fiscalizar o cumpri-
mento do Código de Obras e Edificações, do Plano Diretor Participativo e da Lei Municipal de Parcelamento do 
Solo; Emitir notificações, lavrar autos de infração e expedir multas aos infratores da legislação urbanística munici-
pal; Reprimir o exercício de atividades desenvolvidas em desacordo com as normas estabelecidas na legislação 
urbanística municipal, as edificações clandestinas, a formação de favelas e os agrupamentos semelhantes que 
venham a ocorrer no âmbito do Município; Realizar vistoria para a expedição de “Habite-se” das edificações novas 
ou reformadas; Definir a numeração das edificações, a pedido do interessado; Elaborar relatório de fiscalização; 
Orientar as pessoas e os profissionais quanto ao cumprimento da legislação; Apurar as denúncias e elaborar rela-
tório sobre as providências adotadas. 
 
Fiscal de Tributos 
Descrição Sumária: Fiscalizar o cumprimento da lei tributária; efetuar cobrança de tributos; aplicar penalidades; 
atender contribuintes; executar outras tarefas compatíveis com sua formação. 
Descrição Detalhada – Responsabilidades e Atribuições: Elaborar, emitir e expedir notificações, intimações, 
mapas de levantamento, formulários, fichas de visitas, pareceres, minutas e outros, visando o fornecimento de 
informações pertinentes, bem como contribuindo para o aperfeiçoamento da legislação tributária municipal e para o 
aprimoramento ou implantação de novas rotinas e procedimentos. Avaliar, planejar, promover, executar ou partici-
par de programas de pesquisa, aperfeiçoamento ou capacitação relacionados à Administração Tributária.Difundir a 
legislação, atendendo a contribuintes, prestando-lhes informações, bem como proporcionar instituições atualiza-
das, mantendo-se informado a respeito da política de fiscalização, acompanhando as divulgações feitas em publi-
cações oficiais e especializadas. Emitir, de acordo com a legislação vigente, termos fiscais referentes a autuações, 
bem como instaurar processos administrativos-fiscais, realizando inventários de empresas e demais entidades, 
procedendo a identificação e qualificação dos mesmos.Assessorar autoridades superiores ou órgãos prestando-
lhes assistência especializada, com vista à formulação e adequação da política tributária ao desenvolvimento eco-
nômico, envolvendo planejamento, coordenação, controle, supervisão, orientação e treinamento.Manter-se atuali-
zado sobre as políticas de fiscalização e administração tributária, a fim de difundir e atualizar as legislações muni-
cipais.Constituir o crédito tributário, mediante lançamento, procedendo a revisão de ofício, homologando, aplicando 
as penalidades previstas na legislação, entre outros.Controlar, executar e aperfeiçoar procedimentos de auditoria, 
diligência, perícia e fiscalização, objetivando verificar o cumprimento das obrigações tributárias do sujeito passivo, 
praticando atos definidos na legislação específica.Autorizar e supervisionar o credenciamento de usuários de sis-
temas tributários informatizados, bem como avaliar e especificar os parâmetros de tratamento de informação, com 
vistas às atividades de lançamento, arrecadação, cobrança e controle de tributos e contribuições. Informar os débi-
tos vencidos e não pagos para a inscrição na Dívida Ativa antes do termo prescricional.Planejar, coordenar, super-
visionar e controlar as atividades de fiscalização, arrecadação e de cobrança de impostos, taxas e contribuições, 
visando o cumprimento da legislação vigente.Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesqui-
sas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento 
de atividades em sua área de atuação.Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
humanos em sua área de atuação.Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras 
entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre situa-
ções e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para 
fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município.  
 
 
C - Cargos de Nível Superior: 
 
Engenheiro Agrônomo 
Descrição Sumária: Desenvolver projetos e atividades relacionadas ao desenvolvimento rural e sustentável, pres-
tando assistência ao produtor, participando e desenvolvendo programas. Executar outras tarefas compatíveis com 
sua formação. 
Descrição Detalhada – Responsabilidades e Atribuições: Planejar atividades agrossilvipecuárias e do uso de 
recursos naturais renováveis e ambientais, identificando necessidades, levantando informações técnicas, diagnos-
ticando situações, analisando viabilidade técnica, sócio-econômica e ambiental de soluções propostas, estimando 
custos, definindo cronograma, inventariando recursos físicos e financeiros de empreendimento, bem como definin-
do parâmetros de produção. Prestar assistência técnica, realizando perícia e auditoria, prescrevendo receituário 
agropecuário, orientando a utilização de fontes alternativas de energia; processos de uso sustentável e conserva-
ção de solo, água e meio ambiente; planejamento, execução, controle e administração de sistemas produtivos; 
comercialização de produtos agrossilvipecuários, bem como organizando associações de produtores; eventos e 
ministrando cursos, seminários e palestras, de modo a assegurar as normas vigentes. Elaborar documentação 
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técnica e científica, no que tange a relatórios de atividades, projetos, inventários de recursos disponíveis (naturais, 
máquinas, equipamentos), estudos estatísticos, normas e procedimentos técnicos, laudos e pareceres técnicos, 
bem como a elaboração de material para divulgação de produtos, serviços, equipamentos, entre outros. Pesquisar 
e desenvolver tecnologia acerca de produtos, equipamentos e acessórios, como também programas computacio-
nais e processos/sistemas de tratamento de resíduos, a fim de adaptar a tecnologia no que tange a biotecnologia. 
Fiscalizar atividades agrossilvipecuárias e o uso de recursos naturais, seja em obras ou na apuração da procedên-
cia, transporte e comercialização de produtos de origem animal e vegetal, e atividades de extrativismo, bem como 
autuando crimes ambientais e florestais e embargando, quando necessário, atividades agrossilvipecuárias de es-
tabelecimentos infratores. Participar de atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, 
realizando-as em serviço e/ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo 
dos recursos humanos em sua área de atuação. Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfei-
çoamento de atividades em sua área de atuação. Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secre-
tarias, outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, emitindo pareceres e/ou fazendo exposi-
ções sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município. Ministrar 
treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço, a fim 
de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação. 
 
Engenheiro Civil 
Descrição Sumária: Elaborar projetos e atividades de engenharia para construção de obras públicas, estabelecer 
planejamento, especificações, custos e orçamentos das construções. 
Descrição Detalhada – Responsabilidades e Atribuições: Realizar estudos de viabilidade técnica de projetos, 
investigando e definindo metodologias de execução, cronograma, desenvolvendo estudos ambientais, dimensio-
namento da obra, bem como especificando equipamentos, materiais e serviços a serem utilizados, de modo a as-
segurar a qualidade da obra dentro da legislação vigente; analisar projetos de construções, loteamentos, desmem-
bramentos, pedidos de construção, reformas, paisagísticos, urbanísticos, sistemas de abastecimento de água, 
tratamento de esgotos, entre outros, com o intuito de aprovar os mesmos, esclarecendo e orientando sobre possí-
veis dúvidas com relação às obras públicas e particulares; fiscalizar dados técnicos e operacionais em obras, ana-
lisando materiais aplicados, medições, entre outros, bem como programando inspeções preventivas e corretivas, 
com o intuito de conferir a compatibilidade da obra com o projeto e/ou memorial descritivo; elaborar planos, pro-
gramas e/ou projetos, identificando necessidades, coletando informações, analisando dados, elaborando e definin-
do metodologias, diagnósticos, técnicas, materiais, orçamentos, entre outros, de modo a buscar a aprovação junto 
aos superiores e órgãos competentes; elaborar planilha de orçamento com especificação de serviços e/ou materi-
ais utilizados, bem como suas respectivas quantidades, a fim de subsidiar com informações pertinentes a área de 
compras e licitações e/ou concorrências públicas, observando as normas técnicas; desenvolver projetos de pes-
quisa, realizando ou solicitando ensaios de produtos, métodos, equipamentos e procedimentos, a fim de implemen-
tar tecnologias; realizar estudos e análises de dados censitários e estudos demográficos, gerando informações a 
serem utilizadas no desenvolvimento de projetos; realizar laudos, informes e/ou pareceres técnicos e outros, efetu-
ando levantamento em campo, inspecionando e coletando dados e fotos, conforme solicitação, de modo a avaliar 
riscos e sugerir medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área; acom-
panhar a execução de projetos, orientando as operações à medida que avançam as obras, visando assegurar o 
cumprimento dos prazos e padrões de qualidade e segurança preestabelecidos.Realizar medições, valendo-se de 
dados obtidos em campo e através de sistemas informatizados, para emitir parecer quanto a execução das obras 
realizadas; vistoriar e/ou inspecionar documentos de projetos, no que tange a legalidade, verificando o cumprimen-
to das normas de licenciamento de atividades e construção e/ou das exigências processuais; analisar processos 
de licenciamento de estabelecimentos e atividades, de acordo com as posturas municipais e legislação de uso do 
solo, integrando, sempre que possível, as normas ambientais, tributárias e sanitárias; elaborar mapas temáticos 
relacionados ao planejamento e gestão urbanos, incluindo mapas de zoneamento urbanístico, uso do solo, evolu-
ção do parcelamento, equipamentos urbanos, redes de infra-estrutura, sistema viário, patrimônio público, áreas de 
risco e de interesse ambiental, social, econômico e turístico, de modo a atender a demanda solicitada, fazendo 
cumprir a legislação vigente; organizar e manter a base de dados atualizada, inserindo informações acerca de ca-
dastros técnicos, imóveis, loteamentos, logradouros, estabelecimentos licenciados, obras públicas, equipamentos 
urbanos, entre outros; realizar levantamento e execução de projetos de organização e controle de circulação de 
ruas, rodovias e outras vias de trânsito, sinalizando-as adequadamente, a fim de permitir perfeito fluxo de veículos 
e assegurar o máximo de segurança para motorista e pedestres; estudar os fenômenos causadores de engarrafa-
mento de trânsito, observando a direção e o volume do mesmo nas diversas áreas da cidade e nas principais zo-
nas de estrangulamento, de modo a propor medidas de controle da situação; participar de processos judiciais, re-
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presentando o município através de informações e documentos levantados previamente; zelar pelos equipamentos 
e materiais postos sob sua guarda; realizar outras atribuições de acordo com sua formação profissional. 
 
Fisioterapeuta 
Descrição Sumária: Prestar atendimentos relativos a área de fisioterapia, promover a reabilitação física do pacien-
te. 
Descrição Detalhada – Responsabilidades e Atribuições: Contribuir com a promoção da melhoria da qualidade 
de vida da população, coordenando e executando programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela admi-
nistração pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade com SUS 
e Conselhos Profissionais de Fisioterapia e Terapia Ocupacional. Buscar a habilitação e reabilitação física dos 
usuários, avaliando, a partir da identidade da patologia clínica intercorrente, através de exames laboratoriais e de 
imagens, da anamnese funcional e exame da cinesia, elaborando o Diagnóstico Cinesiológico, verificando a funci-
onalidade e sinergismo das estruturas anatômicas envolvidas. Contribuir com a resolutividade dos tratamentos, 
traçando o plano de reabilitação, executando e acompanhando a evolução terapêutica, observando as aplicações e 
procedimentos realizados durante o processo de reabilitação, tais como reeducação pré e pós-parto, habilitação 
em oncologia, pós-cirúrgico, funções neuro-músculo-esqueléticas, sensório-motoras, percepto-cognitivas, entre 
outros. Possibilitar a plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe multiprofissional de saúde, sempre 
que necessário. Orientar usuários bem como seus familiares, cuidadores e responsáveis, repassando informações 
sobre o diagnóstico e tratamento em Fisioterapia, esclarecendo duvidas, explicando procedimentos, sempre que 
necessário. Ministrar testes e tratamentos ortópticos, bem como ainda prescrever órteses, próteses e adaptações. 
Manter o registro dos usuários atendidos, incluindo a conclusão diagnóstica, tratamento, evolução, procedimentos 
tomados, a fim de efetuar a orientação terapêutica adequada. Promover a melhoria e aperfeiçoamento das equipes 
multiprofissionais, subsidiando decisões e ações bem como, participando efetivamente dos processos de planeja-
mento e avaliação das mesmas. Promover a educação em saúde em seus níveis de atenção, coletiva e individual, 
desenvolvendo estudos e pesquisas de prevenção e assistência relacionados com Fisioterapia e Saúde, através 
de campanhas, palestras, comissões, reuniões, ordinárias e extraordinárias e outros. Contribuir com a formação e 
aprimoramento de outros profissionais de saúde, orientando estágios e participando de programas de treinamento 
em serviço. Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras entidades públicas e/ou particulares, reali-
zando estudos, exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando, discutin-
do, trabalhos técnicos-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao 
Município. Colaborar com as autoridades de fiscalização profissional e/ou sanitária, controlando periodicamente a 
qualidade e funcionalidade dos seus equipamentos e das condições sanitárias. Contribuir, preventiva e corretiva-
mente, com os conhecimentos em Fisioterapia, atuando em escolas, ambulatórios, consultórios, hospitais e outros.  
 
Nutricionista 
Descrição Sumária: Planeja, coordena e supervisiona e elabora o cardápio de merenda das escolas, controla a 
estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos, registrando o consumo e requisitando materiais. 
Descrição Detalhada – Responsabilidades e Atribuições: Coordenar e executar programas, projetos e políticas 
sociais desenvolvidos pela administração pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos municí-
pios, em conformidade com SUS e Conselhos Profissionais de Nutrição, visando auxiliar na promoção da melhoria 
da qualidade de vida da população. Implementar hábitos alimentares saudáveis, aconselhando e instruindo a popu-
lação, sugerindo refeições balanceadas, com base na observação de aceitação dos alimentos pelos comensais e 
no estudo dos meios e técnicas de introdução gradativa de produtos naturais mais nutritivos e econômicos, relaci-
onando a patologia com a deficiência nutricional, procedente ao planejamento e elaboração de cardápios e dietas. 
Contribuir, preventiva e corretivamente, com os conhecimentos de sua área de atuação assessorando escolas e 
outros.  Possibilitar melhor rendimento do serviço, através da programação e desenvolvimento de treinamento do 
pessoal da merenda escolar, orientando os trabalhos, supervisionando o preparo, distribuição das refeições, solici-
tando e recebendo alimentos bem como, zelando por sua armazenagem e distribuição. Propiciar a plena atenção 
prestada aos usuários da merenda escolar, integrando a equipe multiprofissional de saúde, sempre que necessá-
rio, bem como encaminhando, requerendo pareceres técnicos e ou exames complementares, de outros profissio-
nais de saúde.  Assegurar a confecção de alimentação sadia, providenciando recursos adequados e zelando pela 
ordem e manutenção de boas condições higiênicas. Garantir regularidade nos serviços, participando de comissões 
e grupos de trabalho encarregados da compra de gêneros alimentícios, aquisição de equipamentos, maquinaria e 
material específico. Promover a melhoria e aperfeiçoamento das equipes multiprofissionais, subsidiando decisões e 
ações bem como, participando efetivamente dos processos de planejamento e avaliação das mesmas. Articular 
informações, juntamente com profissionais de outras áreas e instituições, públicas ou privadas, preparando infor-
mes, atestados, laudos, pareceres e demais documentos, a fim de possibilitar o entendimento global das ações 
referentes à sua atribuição técnica. Adotar e cumprir procedimentos e/ou instruções elaboradas pelos profissionais 
da equipe técnica da Secretaria de Saúde referentes à sua área de atuação, fornecendo subsídios para o planeja-



 

 
 Anexo 2 ao Edital de Concurso Público 001/2015 – Página 5 

mento e execução das Políticas de Saúde. Preparar informes e documentos referentes à sua formação técnica, a 
fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros. Elaborar cardá-
pios. 
 
Psicólogo 
Descrição Sumária: Coordenar, orientar, planejar e executar tarefas especializadas referentes ao estudo do com-
portamento humano; atuar nos programas instituídos pelo município. 
Descrição Detalhada – Responsabilidades e Atribuições: Coordenar e executar programas, projetos e políticas 
sociais desenvolvidos pela administração pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos municí-
pios, em conformidade com SUS, SUAS, Estatuto da Criança e do Adolescente, Conselhos Profissionais de Psico-
logia e Legislação Municipal, visando auxiliar na promoção da melhoria da qualidade de vida da população. Possi-
bilitar a compreensão do comportamento humano, individual ou em grupo, aplicando os conhecimentos teóricos e 
técnicos da psicologia, com o objetivo de identificar e intervir nos fatores determinantes das ações e dos sujeitos, 
em sua história pessoal, familiar e social, vinculando-as também a condições políticas, históricas e culturais. Bus-
car a diminuição do sofrimento psíquico, em usuários que precisam de atendimento psicológico, bem como em 
seus familiares e grupos sociais em que está vinculado, realizando diagnósticos psicológicos, psicoterapia e aten-
dimentos emergenciais. Auxiliar na plena atenção prestada aos usuários, integrando à equipe multiprofissional das 
instituições em geral, para elaboração e execução de programas de prevenção, assistência, apoio, educação e 
outros. Diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e ques-
tões, acompanhando usuários e seus familiares durante o processo de tratamento psicológico, bem como acom-
panhar o desenvolvimento e a evolução de intervenções realizadas. Buscar o aperfeiçoamento organizacional e 
psicológico das equipes multiprofissionais, promovendo estudos nas diversas unidades do Município, subsidiando 
decisões e ações bem como, participando efetivamente dos processos de planejamento e avaliação das mesmas. 
Promover a qualidade, a valorização e a democratização do sistema educacional, participando da elaboração de 
planos e políticas, auxiliando na elaboração de procedimentos educacionais diferenciados, analisando característi-
cas de indivíduos portadores de necessidades especiais, bem como prestando orientação psicológica aos educa-
dores e educandos no processo ensino-aprendizagem. Proporcionar o desenvolvimento dos recursos humanos, 
utilizando princípios e métodos da psicologia, coordenando e executando projetos, como processos de recrutamen-
to e seleção, integração de novos funcionários, bem como realizando a análise ocupacional dos cargos, propondo 
melhorias das condições ambientais, relacionais, materiais e outros. Colaborar para a ampliação da visão da reali-
dade psico-social à qual os usuários estão inseridos, por meio do acompanhamento técnico, através de visitas a 
hospitais, escolas, domicílios e outros, sempre que necessário. Elaborar, adotar e cumprir procedimentos e/ou 
instruções referentes à sua área de atuação, juntamente com os profissionais da equipe técnica da Secretaria, 
Fundação ou Autarquia em que está lotado, fornecendo subsídios para o planejamento e execução das Políticas 
de Saúde Mental, Social, do Trabalhador e outros. Proporcionar a disseminação do conhecimento, coordenando e 
desenvolvendo pesquisas experimentais, teóricas e clínicas, palestras, grupos educacionais, entre outros. Articular 
informações, juntamente com profissionais de outras áreas e instituições como Ministério Público e Poder Judiciá-
rio, preparando informes, atestados, laudos, pareceres e demais documentos, a fim de possibilitar o entendimento 
global das ações referentes à sua atribuição técnica. Promover a melhoria e aperfeiçoamento das equipes multi-
profissionais, subsidiando decisões e ações bem como, participando efetivamente dos processos de planejamento 
e avaliação das mesmas. Colaborar com a formação e aprimoramento de outros profissionais de saúde, orientando 
estágios e participando de programas de treinamento em serviço. Contribuir, com os conhecimentos de sua área 
de atuação coordenando grupos de estudos, assessorando escolas, ambulatórios, consultórios, hospitais e outros. 
Avaliar e acompanhar os servidores afastados, elaborando parecer psicológico, encaminhando-os aos médicos 
peritos. Avaliar os servidores através de visitas domiciliares, quando necessário e/ou solicitado pelos médicos peri-
tos, conforme a análise dos casos. Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras entidades públicas 
e/ou particulares, realizando estudos, exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo suges-
tões, revisando, discutindo, trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas 
de trabalho afetos ao Município. Preparar informes e documentos referentes à sua formação técnica, a fim de pos-
sibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros. 
 
 
D - Cargos de Nível Superior Magistério: 
 
Orientador Escolar 
Descrição Sumária: Coordenar ações que visam a integração entre o processo ensino aprendizagem e o meio 
social do educando, através de atividades que envolvam Escola, Família e Comunidade. Executar outras tarefas 
compatíveis com sua especialização. 
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Descrição Detalhada – Responsabilidades e Atribuições: Observação dos alunos, orientando-os quando ne-
cessário. Acompanhamento do rendimento de alunos com dificuldades, inclusive os portadores de necessidades 
especiais. Entrevistas com pais e responsáveis e professores para aprofundamento de problemas levantados. Es-
tabelecer estratégias de recuperação de alunos com menor rendimento. Participar da elaboração, execução, 
acompanhamento e avaliação de projetos, planos, programas e outros, objetivando o atendimento e acompanha-
mento do aluno, nos aspectos a que se referem o processo ensino-aprendizagem. Participar do processo que en-
volve o planejamento, construção, execução e avaliação do Projeto político pedagógico. Participar junto com os 
professores da sistematização e divulgação das informações sobre o aluno, para conhecimento dos pais, e em 
conjunto discutir os possíveis encaminhamentos. Participar da análise qualitativa e quantitativa do rendimento es-
colar, junto com os professores e demais especialistas, visando reduzir os índices de evasão e repetência, qualifi-
cando o processo ensino aprendizagem. Mediar conflitos disciplinares entre professores e alunos de acordo com 
as normas de convivência da escola e da legislação em vigor, levando ao conhecimento da Direção quando ne-
cessário, para os encaminhamentos cabíveis. Buscar apoio junto a profissionais especializados possibilitando ao 
corpo docente atuar com portadores de necessidades especiais, visando o atendimento com qualidade. Aplicar 
advertências verbais e escritas quando necessário. Acompanhar o rendimento e a frequência dos alunos promo-
vendo orientações ao mesmo e ao seu representante legal, encaminhando aos órgãos competentes os casos que 
se fizerem necessário. Propor a Direção a infraestrutura necessária para a escola, a fim de atender alunos com 
necessidades especiais. Coordenação de reuniões pedagógicas de orientação educacional. Elaboração de parecer 
para especialistas da saúde e encaminhamento dos mesmos quando necessário. Elaboração e preenchimento de 
relatórios de atividades da área. Participar de reuniões e treinamentos. Elaborar, participar e coordenar projetos da 
área de atuação quando solicitado. Coordenar projetos em sua área de atuação. Elaborar relatórios ao conselho 
tutelar quando necessário. Desenvolver o trabalho de Orientação Escolar considerando a Ética Profissional. 
 
Professor de Anos Iniciais 
Professor de Artes 
Professor de Educação Especial 
Professor de Educação Física 
Professor de Educação Infantil 
Professor de Ensino Religioso 
Professor de Ética e Cidadania 
Professor de Geografia 
Professor de Inglês 
Professor de Português 
Descrição Sumária: Interagir com o aluno e mediar à construção do conhecimento, ministrando aulas, promoven-
do o processo ensino-aprendizagem, contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino estimulando a cons-
trução da autoestima. 
Descrição Detalhada – Responsabilidades e Atribuições: Participar da elaboração do Projeto Político Pedagó-
gico, sugerindo objetivos gerais e específicos, propostas pedagógicas, definindo metodologias, estratégias de en-
sino, temas transversais, interdisciplinares, entre outros, de modo a cumprir com a legislação vigente, definindo um 
projeto atrativo e aplicável a unidade de ensino; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo o Projeto Político 
Pedagógico da Escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Preparar as aulas, definindo metodologias de ensino, 
criando atividades de acordo com o conteúdo e objetivos, pesquisando, analisando e selecionando material didáti-
co e para-didático, dentro da legislação educacional vigente; Ministrar aulas, relacionando os conteúdos às diversi-
dades pessoais e regionais dos alunos, bem como orientar os alunos no processo de construção da leitura, escrita, 
conceitos de ciências naturais, noções de tempo e espaço, atividades artísticas, corporais, entre outras, de acordo 
com a legislação educacional vigente; Cumprir os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar inte-
gralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Efetuar regis-
tros burocráticos pedagógicos, preenchendo em formulários específicos dados acerca dos conteúdos e atividades 
ministradas, ocorrências diversas, frequência do aluno, resultado do processo de ensino-aprendizagem, conceitos, 
notas, entre outros, conforme normas e padrões preestabelecidos; Planejar o curso de acordo com as diretrizes 
educacionais, estabelecendo conteúdos mínimos por série/ano, atividades periódicas, cronograma, estratégias, 
entre outros a fim de ajustar o mesmo com o Projeto Político Pedagógico; Seguir e sugerir critérios estabelecidos 
na legislação vigente e avaliar os alunos, acompanhando o trabalho diário, aplicando instrumentos diversos de 
avaliação, refletindo sobre aspectos qualitativos e quantitativos, participando de reuniões de conselho de classe, 
corrigindo trabalhos, a fim de poder acompanhar as etapas do desenvolvimento perceptivo-motor dos mesmos; 
Organizar eventos e/ou atividades sociais, culturais e pedagógicas, traçando os objetivos do evento, preparando 
roteiros e instrumentos para registro, instruindo os alunos a participar, bem como solicitando autorização da dire-
ção da escola para a realização do mesmo; Elaborar e executar a programação referente à regência de classe e 
atividades afins, através de pesquisas e plano de ação, de modo a atender as normas preestabelecidas; Manter 
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atualizado no diário de classe, os registros escolares relativos às suas atividades específicas, bem como as ocor-
rências e ou informações prestadas aos pais e , Orientação Escolar, Supervisão Escolar , Direção e Secretaria de 
Educação; Participar dos processos de eleição desencadeados na unidade escolar, conselhos de classe, bem 
como realizar atividades relacionadas com serviço de apoio técnico; Manter permanentemente contato com pais e 
alunos, juntamente com a supervisão escolar, orientação escolar e direção de modo a mantê-los informados quan-
to ao desempenho do aluno; Planejar e implementar a recuperação paralela garantindo ao aluno novas oportuni-
dades de aprendizagem estabelecendo estratégias de recuperação dos alunos de menor rendimento; Conhecer e 
respeitar as leis constitucionais da Educação e as normas da unidade escolar, com o intuito de cumprir com a le-
gislação vigente; Zelar pelo cumprimento dos princípios de ética profissional, tanto nos aspectos referentes à inti-
midade e privacidade dos usuários e profissionais, quanto no que se refere aos seus outros direitos inalienáveis; 
Representar, quando designado, a Escola  Municipal, em que está lotado; Realizar outras atribuições compatíveis 
com sua especialização profissional; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, en-
trevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
atividades em sua área de atuação; Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técni-
co e auxiliar, realizando-as em serviço, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos huma-
nos em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entida-
des públicas e/ou particulares, realizando estudos, emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre situações e 
problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Promover a inclusão educacional. 
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CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 001/2015 
 

ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS 
 
 
A - Cargos de Nível Fundamental: 
Todos os Cargos de Nível Fundamental terão a prova objetiva de Conhecimentos Gerais com 15 (quin-
ze) questões, a partir do seguinte programa: 
 
Prova de Conhecimentos Gerais - 15 Questões: 
 
LÍNGUA PORTUGUESA - 6 Questões: 
Interpretação de texto; Sinônimos e antônimos; Sentido próprio e figurado das palavras; Ortografia ofici-
al; Acentuação Gráfica; Pontuação; Substantivo e adjetivo: Emprego de pronomes, preposições e con-
junções; Concordância verbal e nominal; Crase; Regência.  
MATEMÁTICA - 6 Questões: 
Números inteiros: operações e propriedades; Números racionais: representação fracionária e decimal: 
operações e propriedades; Razão e proporção; Porcentagem; Regra de três simples; Equação do 1º 
grau; Resolução de sistemas de equações do 1º grau, equação do 2º grau, Inequações. Sistema métri-
co: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade; Relação entre grandezas: tabelas e gráfi-
cos; Raciocínio Lógico. 
TEMAS CONTEMPORÂNEOS - 3 Questões: 
Noções gerais sobre a vida econômica, social, política e cultural. Informações atuais de ampla divulga-
ção na imprensa sobre esses aspectos no Estado de Santa Catarina e no Brasil; Cidadania: Conheci-
mentos básicos sobre política, direitos humanos, meio-ambiente e saúde. 
 
Todos os Cargos de Nível Fundamental terão a prova objetiva de Conhecimentos Específicos com 15 
(quinze) questões, a partir dos seguintes programas, conforme cargo a que o candidato concorrer: 
 
Prova de Conhecimentos Específicos - 15 Questões 
 
Operador de Máquinas 
Ética e Cidadania. Relações humanas no trabalho. Máquinas Rodoviárias; Condução e manobra; Carac-
terísticas e finalidades; Medidas de segurança na operação e estacionamento; Manutenção e conserva-
ção; Procedimentos, cuidados e utilização de ferramentas apropriadas para assegurar o bom funciona-
mento do equipamento; Características, mecanismos e operação. Regras gerais de circulação. Legisla-
ção de Trânsito: Deveres e Proibições. Infrações e penalidades. Direção Defensiva. Prevenção de Aci-
dentes. Condição Adversa. Noções sobre Primeiros Socorros. Sinalização. Mecânica em Geral. Higiene 
e segurança do trabalho aplicados às atividades inerentes ao cargo. Conhecimentos relacionados às 
demais atribuições do cargo. 
 
 
B - Cargos de Nível Médio: 
Todos os Cargos de Nível Médio terão a prova objetiva de Conhecimentos Gerais com 15 (quinze) ques-
tões, a partir do seguinte programa: 
 
Prova de Conhecimentos Gerais - 15 Questões: 
 
LÍNGUA PORTUGUESA - 6 Questões: 
Compreensão e interpretação de texto(s); Coesão e coerência textuais; Ortografia oficial; Acentuação 
gráfica; Flexão nominal e verbal; Pronomes: emprego, forma de tratamento e colocação; Emprego de 
tempos e modos verbais; Vozes do verbo; Concordância nominal e verbal; Emprego da crase; Pontua-
ção; Classes gramaticais variáveis: substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronome, verbo; Termos inte-
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grantes da oração: objeto direto e indireto, agente da passiva e complemento nominal; Redação Oficial: 
formas de tratamento, tipos de discursos, introdução a assuntos preestabelecidos, correspondência ofi-
cial. 
MATEMÁTICA - 6 Questões: 
Números inteiros: operações e propriedades; Números racionais: representação fracionária e decimal: 
operações e propriedades; Razão e proporção; Porcentagem; Regra de três simples e composta; Juros 
simples e compostos; Equação de 1º e de 2º grau; Resolução de sistemas de equações de 1º e 2º grau; 
Equação exponencial; Função do 1º grau, 2º grau e exponencial; Logaritmo; Progressão aritmética e 
progressão geométrica; Teoria Geral dos Conjuntos; Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, 
superfície e capacidade; Relação entre grandezas: tabelas e gráficos; Raciocínio Lógico; Resolução de 
Situações-Problema; Geometria; Trigonometria.  
TEMAS CONTEMPORÂNEOS - 3 Questões: 
Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, relações exteriores, segurança, es-
portes, educação e ecologia e das diversas áreas correlatas do conhecimento juntamente com suas vin-
culações histórico-geográficas em nível nacional e internacional. Descobertas e inovações científicas na 
atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano brasilei-
ro. Cultura e sociedade brasileira: artes, arquitetura, cinema, jornais, revistas, televisão, música e teatro. 
Atualidades: principais acontecimentos nacionais e regionais abordados nos diferentes veículos de co-
municação. 
 
Todos os Cargos de Nível Médio terão a prova objetiva de Conhecimentos Específicos com 15 (quinze) 
questões, a partir dos seguintes programas, conforme cargo a que o candidato concorrer: 
 
Prova de Conhecimentos Específicos - 15 Questões 
 
Agente Administrativo 
NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Características básicas das organizações formais moder-
nas: tipos de estrutura organizacional, natureza, finalidades e critérios de departamentalização. Organi-
zação administrativa: centralização, descentralização, concentração e desconcentração; administração 
direta e indireta. Gestão de processos. Gestão de contratos. Noções de processos licitatórios. NOÇÕES 
DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA: Orçamento público: Conceito, Técnicas Or-
çamentárias, Princípios orçamentários. Receita pública: Conceito, Classificação segundo a natureza, 
Etapas e estágios. Despesa pública: Conceito, Classificação segundo a natureza, Etapas e estágios. Lei 
de Responsabilidade Fiscal: Conceitos e objetivos. NOÇÕES DE GESTÃO DE PESSOAS NAS ORGA-
NIZAÇÕES: Conceitos, importância, relação com os outros sistemas de organização. A função do órgão 
de Gestão de Pessoas: atribuições básicas e objetivos, políticas e sistemas de informações gerenciais. 
Comportamento organizacional: relações indivíduo/organização, motivação, liderança, desempenho. 
Comunicação: Elementos da comunicação; Barreiras para a comunicação eficaz; Empatia; Códigos e 
interpretação; Meios de comunicação; Endomarketing. NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO DE RECUR-
SOS MATERIAIS. Classificação de materiais. Tipos de classificação. Gestão de estoques. Compras: 
Modalidades de compra. Cadastro de fornecedores. Compras no setor público. NOÇÕES DE ARQUI-
VOLOGIA:  Arquivística: princípios e conceitos. Gestão de documentos: Protocolo: recebimento, registro, 
distribuição, tramitação e expedição de documentos; Classificação de documentos de arquivo; Arquiva-
mento e ordenação de documentos de arquivo; Tabela de temporalidade de documentos de arquivo. 
Acondicionamento e armazenamento de documentos de arquivo. Preservação e conservação de docu-
mentos de arquivo.CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA: Sistema Operacional Windows XP ou supe-
rior (Versão em Português), Windows Explorer, Internet (browsers/navegadores) e Ferramentas do Pa-
cote Microsoft Office Professional 2007 ou superior (Word, Excel e PowerPoint) (Versão em Português). 
 
Auxiliar de Farmácia 
Preparo de drogas de acordo com fórmulas pré-estabelecidas ou necessidades urgentes. Acondiciona-
mento e distribuição de medicamentos. Manutenção de estoques. Controle de compras. Princípio ativo 
dos fármacos: atuação dos fármacos no organismo, indicações e contraindicações. Posologia. Efeitos 
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colaterais. Aspectos gerais da farmacologia. Farmácia ambulatorial e hospitalar: dispensação de medi-
camentos, previsão, estocagem e conservação de medicamentos. Conduta para com o paciente.  Far-
macologia: noções básicas de farmacologia geral de medicamentos que atuam em vários sistemas, em 
vários aparelhos e de psicofarmacologia. Noções básicas de farmacotécnica: pesos e medidas. Formas 
farmacêuticas. Cálculos em farmácia. Nomenclatura de fármacos. Preparo de soluções não estéreis e 
estéreis. Portaria SVS/MS 344/98. Lei nº 8080/90-Sistema Único de Saúde. 
 
Fiscal de Obras 
Planejamento urbano: Constituição da República Federativa do Brasil (arts. 182, 183 e 225). Estatuto da 
Cidade, Lei n.º 10.257, de 10/07/2001. Lei n.º 6.766, de 19/12/1979, atualizada pela Lei n.º 9.785, de 
29/01/1999. Condições para o parcelamento do solo. Requisitos urbanísticos para loteamento; requisitos 
mínimos de infraestrutura urbana em parcelamentos. Loteamentos regulares. Lei Orgânica do Município. 
Sistemas construtivos: etapas da obra, materiais de construção, manutenção e resistência mecânica dos 
materiais. Problemas de construção. Legislação ambiental: impactos ambientais das atividades urbanas. 
Resolução do Conama n.º 001, de 23/01/1986 (DOU de 17/02/1986). Noções de direito: propriedade e 
posse. Poder de polícia administrativo. Noções do processo licitatório: Lei n.º 8.666/93. Lei Complemen-
tar Municipal n.° 31/2006 e suas alterações posteriores. Macrozoneamento Urbano e Índices urbanísti-
cos.   
 
Fiscal de Tributos 
Ética e Cidadania. Relações humanas no trabalho. Constituição da República Federativa do Brasil: Dos 
direitos e deveres individuais e coletivos (Título II, Capítulo I); Organização político-administrativa (Título 
III, Capítulo I); Impostos dos Municípios – Competência; Obrigação Tributária; Tipos de tributos; Emen-
das Constitucionais. Fiscalização de tributos: organização de processos, auditoria fiscal e cumprimento 
de leis e regulamentos municipais. A receita do município: fontes, arrecadação, sonegação, cadastro de 
contribuintes. Receita e despesa pública: conceitos, classificação, escrituração. Lançamento. Princípios 
que regem a Administração Pública. Poderes da Administração. Poder de Polícia. Atributos do Ato Ad-
ministrativo. Discricionariedade e vinculação. Espécies do ato administrativo. Código Tributário Nacional. 
LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal: Sua implementação como Lei Complementar n.º 101 de 
04/05/2000. Antecedentes históricos. Objetivos. Repercussão nos atos fiscais contemporâneos. Direitos 
e Deveres do Funcionário Público. Noções de Relações Humanas. Crimes contra a Administração Públi-
ca. Lei de Improbidade Administrativa. Lei Orgânica Municipal. Legislação Tributária Municipal. Lei Com-
plementar Municipal n.º 26/2005 e suas alterações posteriores; demais conhecimentos relacionados às 
demais atribuições do cargo. 
 
 
C - Cargos de Nível Superior: 
Todos os Cargos de Nível Superior terão a prova objetiva de Conhecimentos Gerais com 15 (quinze) 
questões, a partir do seguinte programa: 
 
Prova de Conhecimentos Gerais - 15 Questões: 
LÍNGUA PORTUGUESA - 6 Questões: 
Compreensão e interpretação de texto(s); Coesão e coerência textuais; Ortografia oficial; Acentuação 
gráfica; Flexão nominal e verbal; Pronomes: emprego, forma de tratamento e colocação; Emprego de 
tempos e modos verbais; Vozes do verbo; Concordância nominal e verbal; Emprego da crase; Pontua-
ção; Classes gramaticais variáveis: substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronome, verbo; Termos inte-
grantes da oração: objeto direto e indireto, agente da passiva e complemento nominal; Redação Oficial: 
formas de tratamento, tipos de discursos, introdução a assuntos preestabelecidos, correspondência ofi-
cial. 
MATEMÁTICA - 6 Questões: 
Números inteiros: operações e propriedades; Números racionais: representação fracionária e decimal: 
operações e propriedades; Razão e proporção; Porcentagem; Regra de três simples e composta; Juros 
simples e compostos; Equação de 1º e de 2º grau; Resolução de sistemas de equações de 1º e 2º grau; 
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Equação exponencial; Função do 1º grau, 2º grau e exponencial; Logaritmo; Progressão aritmética e 
progressão geométrica; Teoria Geral dos Conjuntos; Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, 
superfície e capacidade; Relação entre grandezas: tabelas e gráficos; Raciocínio Lógico; Resolução de 
Situações-Problema; Geometria; Trigonometria.  
TEMAS CONTEMPORÂNEOS - 3 Questões: 
Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, relações exteriores, segurança, es-
portes, educação e ecologia e das diversas áreas correlatas do conhecimento juntamente com suas vin-
culações histórico-geográficas em nível nacional e internacional. Descobertas e inovações científicas na 
atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano brasilei-
ro. Cultura e sociedade brasileira: artes, arquitetura, cinema, jornais, revistas, televisão, música e teatro. 
Atualidades: principais acontecimentos nacionais e regionais abordados nos diferentes veículos de co-
municação. 
 
Todos os Cargos de Nível Superior terão a prova objetiva de Conhecimentos Específicos com 15 (quin-
ze) questões, a partir dos seguintes programas, conforme cargo a que o candidato concorrer: 
 
Prova de Conhecimentos Específicos - 15 Questões 
 
Engenheiro Agrônomo 
Fitossanidade: fitopatologia, entomologia, ciência das plantas daninhas, pragas quarentenárias A1 e A2 
e pragas não quarentenárias regulamentadas, manejo integrado de pragas quarentenárias, uso correto e 
seguro de agrotóxicos e afins, quarentena vegetal (tratamentos quarentenários, zonas de baixa preva-
lência de pragas, zonas livres de pragas, sistemas de minimização de riscos (sistema aproach), certifi-
cação fitossanitária, certificação fitossanitária de origem. Organismos geneticamente modificados. Agri-
cultura orgânica. Armazenamento e transporte de produtos de origem vegetal, seus produtos, subprodu-
tos e resíduos de valor econômico. Metodologia de amostragem e de análise de produtos de origem ve-
getal, seus produtos, subprodutos e resíduos de valor econômico. Legislação federal sobre defesa sani-
tária vegetal. Legislação federal sobre padronização e classificação de produtos de origem vegetal, seus 
produtos, subprodutos e resíduos de valor econômico. Legislação federal sobre inspeção de produtos de 
origem vegetal. Legislação federal sobre fiscalização de insumos agrícolas. Conhecimentos básicos so-
bre os organismos internacionais e blocos econômicos regionais (OMC, FAO, OMS, CIPP, CodexAli-
mentarius, COSAVE, UE e Mercosul). Procedimentos de fiscalização/inspeção para importação e expor-
tação vegetal.  
 
Engenheiro Civil 
Geologia Aplicada à Engenharia; Resistência dos Materiais; Topografia; Urbanismo; Hidráulica; Materiais 
de Construção; Teoria das Estruturas; Estradas; Hidrologia Aplicada; Mecânica dos Solos; Concreto Ar-
mado; Saneamento; Fundações; Planejamento; Orçamento e Controle de Obras; Planejamento Urbano; 
Saneamento Urbano; Equipamentos Urbanos; Gerenciamento na Construção Civil; Instalações Prediais; 
Tráfego e Transporte; Cadastro Fiscal Imobiliário.  
 
Fisioterapeuta 
Legislação do SUS: Princípios e diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos de 
Saúde, Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, Higienização das mãos. 
Definição e conceito. O exame clínico do fisioterapeuta. Cinesioterapia. Fisioterapia nas afecções cardi-
orrespiratórias. Fisioterapia em traumato-ortopedia. Fisioterapia em reumatologia. Fisioterapia em neuro-
logia. Fisioterapia em amputações e técnicas médico-cirúrgicas. Fisioterapia em Queimados. 
 
Nutricionista 
Noções de Nutrição e Alimentação Normal; Introdução à Orientação Nutricional; Noções Gerais sobre 
alimentos – alimentos e Saúde; Utilização de Nutrientes – Digestão, absorção e metabolismo (Água, 
Proteína, Carboidratos, gorduras, vitaminas, minerais e Fibras). Dietoterapia na desnutrição protéico-
energética; Comunidades: nutrição nos grupos etários no 1º ano de vida, pré-escolar, no adulto (gestan-
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tes e nutrizes), Alimento: classificação, princípios nutritivos, seleção, preparo, perdas decorrentes. Pla-
nejamento de cardápios. Microbiologia dos Alimentos – Transmissão de Doenças pelos Alimentos. Esto-
cagem e conservação dos Alimentos. Envenenamento e toxicologia alimentar; Química dos Alimentos – 
Consequências Biológicas da Oxidação de lipídeos; Antioxidantes; Conservantes Químicos usados em 
Alimentos – Refeições para Coletividades. Administração de serviços de Nutrição: unidade de serviço de 
alimentação e nutrição, tipos de serviços, planejamento físico, funcional. Layout, Fluxograma, peculiari-
dades da área física e construção social do serviço de alimentação e nutrição, previsão numérica e dis-
tribuição. Ética profissional. Higiene e segurança do trabalho aplicados às atividades inerentes ao cargo. 
Conhecimentos relacionados às demais atribuições do cargo. 
 
Psicólogo 
Psicologia: conceituação; principais correntes teóricas e áreas de conhecimento – motivação, aprendi-
zagem, comunicação, liderança. O Psicólogo e as múltiplas áreas de intervenção: o Psicólogo e a saú-
de; o Psicólogo e a educação; o Psicólogo e as instituições sociais e as organizações. Processo de de-
senvolvimento humano normal nos aspectos biológicos, cognitivos, afetivo, emocional, social e na inte-
ração dinâmica entre esses aspectos na infância, adolescência, idade adulta e terceira idade. Funda-
mentos da psicopatologia geral: o processo de desenvolvimento patológico e suas implicações estrutu-
rais e dinâmicas, nos distúrbios da conduta e de personalidade de forma geral. Prática terapêutica: psi-
codiagnóstico; atuação terapêutica; psicoterapia breve; psicossomática; grupos terapêuticos. Seleção e 
Orientação de pessoal: conceitos; objetivos; instrumentos e técnicas de seleção; os testes psicológicos; 
a entrevista; dinâmicas de grupo e jogos em seleção; elaboração de laudos psicológicos; orientação 
educacional e profissional. Treinamento e Desenvolvimento: o comportamento humano nas organiza-
ções; a dinâmica das relações interpessoais; aconselhamento psicológico; conceitos básicos em treina-
mento de pessoal; técnicas de treinamento. Psicologia dos grupos: formas de atendimento grupal na 
organização pública; tipos de grupo; processos grupais; psicoterapia de grupos; grupos operativos; ori-
entação familiar; orientação a grupos sobre dependência e co-dependência na adicção. A Ética na práti-
ca da psicologia. O SUS / Lei 8080/90. 
 
 
D - Cargos de Nível Superior Magistério: 
 
Todos os Cargos de Nível Superior Magistério terão a prova objetiva de Conhecimentos Gerais com 15 
(quinze) questões, a partir do seguinte programa: 
 
Prova de Conhecimentos Gerais - 15 Questões: 
LÍNGUA PORTUGUESA - 6 Questões: 
Compreensão e interpretação de texto(s); Coesão e coerência textuais; Ortografia oficial; Acentuação 
gráfica; Flexão nominal e verbal; Pronomes: emprego, forma de tratamento e colocação; Emprego de 
tempos e modos verbais; Vozes do verbo; Concordância nominal e verbal; Emprego da crase; Pontua-
ção; Classes gramaticais variáveis: substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronome, verbo; Termos inte-
grantes da oração: objeto direto e indireto, agente da passiva e complemento nominal; Redação Oficial: 
formas de tratamento, tipos de discursos, introdução a assuntos preestabelecidos, correspondência ofi-
cial. 
MATEMÁTICA - 6 Questões: 
Números inteiros: operações e propriedades; Números racionais: representação fracionária e decimal: 
operações e propriedades; Razão e proporção; Porcentagem; Regra de três simples e composta; Juros 
simples e compostos; Equação de 1º e de 2º grau; Resolução de sistemas de equações de 1º e 2º grau; 
Equação exponencial; Função do 1º grau, 2º grau e exponencial; Logaritmo; Progressão aritmética e 
progressão geométrica; Teoria Geral dos Conjuntos; Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, 
superfície e capacidade; Relação entre grandezas: tabelas e gráficos; Raciocínio Lógico; Resolução de 
Situações-Problema; Geometria; Trigonometria.  
TEMAS CONTEMPORÂNEOS - 3 Questões: 
Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, relações exteriores, segurança, es-
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portes, educação e ecologia e das diversas áreas correlatas do conhecimento juntamente com suas vin-
culações histórico-geográficas em nível nacional e internacional. Descobertas e inovações científicas na 
atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano brasilei-
ro. Cultura e sociedade brasileira: artes, arquitetura, cinema, jornais, revistas, televisão, música e teatro. 
Atualidades: principais acontecimentos nacionais e regionais abordados nos diferentes veículos de co-
municação. 
 
Todos os Cargos de Nível Superior terão a prova objetiva de Conhecimentos Específicos com 15 (quin-
ze) questões, a partir dos seguintes programas, conforme cargo a que o candidato concorrer: 
 
Prova de Conhecimentos Específicos - 15 Questões 
 
Orientador Escolar 
Pensadores da Educação e suas concepções. Correntes teóricas da educação. Relação ensino-
aprendizagem. Fases do desenvolvimento e sua relação com a aprendizagem. Projeto Político Pedagó-
gico - concepções, importância, papel. Concepções de currículo. Concepções de avaliação. Conceito de 
interdisciplinaridade. Conceito de transdisciplinaridade. Lei de diretrizes e bases da educação nacional. 
Estatuto da Criança e do Adolescente. Educação Especial. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Edu-
cação Básica e documentos relacionados. Concepção de Conteúdo, Habilidades e Competências. Te-
mas Transversais. Conceito e aplicação da Contextualização de Conteúdos. Pedagogia de Projetos. 
Educação Mediadora. Taxonomia de Bloom. A orientação educacional: evolução histórica e perspecti-
vas. Abordagens da orientação educacional. Atuação do orientador educacional: áreas, atribuições e 
princípios éticos. Plano de orientação educacional. Organização do serviço de orientação educacional. 
Noções de orientação vocacional e profissional. Técnicas de medida e de avaliação em orientação edu-
cacional. As funções sociais da escola hoje. O projeto político pedagógico escolar. Os especialistas en-
quanto articuladores do projeto Político Pedagógico. O planejamento: concepções e metodologias. A 
avaliação escolar e institucional: concepções e desdobramentos pedagógicos. O currículo escolar. Os 
temas transversais na consolidação da proposta pedagógica. História da educação mundial. História da 
educação brasileira. História da educação de Santa Catarina. As tendências pedagógicas na educação. 
Legislação e educação. Gestão Democrática escolar e autonomia. O financiamento da educação. A or-
ganização escolar. [Observação: Poderá ser solicitada interpretação de texto(s) sobre os temas propos-
tos]. 
 
Professor de Anos Iniciais 
Pensadores da Educação e suas concepções. Correntes teóricas da educação. Relação ensino-
aprendizagem. Fases do desenvolvimento e sua relação com a aprendizagem. Projeto Político Pedagó-
gico - concepções, importância, papel. Concepções de currículo. Concepções de avaliação. Conceito de 
interdisciplinaridade. Conceito de transdisciplinaridade. Lei de diretrizes e bases da educação nacional. 
Estatuto da Criança e do Adolescente. Educação Especial. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Edu-
cação Básica e documentos relacionados. Concepção de Conteúdo, Habilidades e Competências. Te-
mas Transversais. Conceito e aplicação da Contextualização de Conteúdos. Pedagogia de Projetos. 
Educação Mediadora. Taxonomia de Bloom. Didática e Metodologia do Ensino em Séries Iniciais. Alfa-
betização e letramento. Linguagem oral e escrita. Produção de textos. Precursores e seguidores da Lite-
ratura Infanto-juvenil no Brasil. Conceitos Metodológicos específicos das áreas do conhecimento de Por-
tuguês, Matemática, História, Geografia, Ciências e Artes do Ensino Fundamental em Séries Iniciais. 
[Observação: Poderá ser solicitada interpretação de texto(s) sobre os temas propostos]. 
 
Professor de Artes 
Pensadores da Educação e suas concepções. Correntes teóricas da educação. Relação ensino-
aprendizagem. Fases do desenvolvimento e sua relação com a aprendizagem. Projeto Político Pedagó-
gico - concepções, importância, papel. Concepções de currículo. Concepções de avaliação. Conceito de 
interdisciplinaridade. Conceito de transdisciplinaridade. Lei de diretrizes e bases da educação nacional. 
Estatuto da Criança e do Adolescente. Educação Especial. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Edu-
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cação Básica e documentos relacionados. Concepção de Conteúdo, Habilidades e Competências. Te-
mas Transversais. Conceito e aplicação da Contextualização de Conteúdos. Pedagogia de Projetos. 
Educação Mediadora. Taxonomia de Bloom. Metodologia do Ensino de Arte. História e metodologia do 
ensino da arte. Arte e a educação. O ensino da arte no currículo: legislação e prática. Arte e questões 
sociais da atualidade - temas transversais. O conhecimento artístico como produção e fruição. Arte, lin-
guagem e comunicação. Teoria e prática em arte na escola. Elementos básicos das linguagens artísti-
cas. Diversidade das formas de arte e concepções estéticas da cultura regional, nacional e internacional. 
A arte na educação infantil e no ensino fundamental (conteúdo e forma). Folclore catarinense e nacional. 
Arte catarinense: música, teatro e plástica. A importância do ver, fazer e pensar o processo artístico na 
educação escolar. Arte e história. [Observação: Poderá ser solicitada interpretação de texto(s) sobre os 
temas propostos]. 
 
Professor de Educação Especial 
Pensadores da Educação e suas concepções. Correntes teóricas da educação. Relação ensino-
aprendizagem. Fases do desenvolvimento e sua relação com a aprendizagem. Projeto Político 
Pedagógico - concepções, importância, papel. Concepções de currículo. Concepções de avaliação. 
Conceito de interdisciplinaridade. Conceito de transdisciplinaridade. Lei de diretrizes e bases da 
educação nacional. Estatuto da Criança e do Adolescente. Educação Especial. Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Básica e documentos relacionados. Concepção de Conteúdo, Habilidades e 
Competências. Temas Transversais. Conceito e aplicação da Contextualização de Conteúdos. 
Pedagogia de Projetos. Educação Mediadora. Taxonomia de Bloom. As especificidades do campo da 
pedagogia e o trabalho em equipes interdisciplinares. Educação Especial no Brasil: da segregação à 
inclusão. Política Nacional de Educação Inclusiva. Política de Educação Inclusiva e o trabalho 
pedagógico. Identificação de necessidades educacionais especiais. Conceituação e caracterização do 
Transtorno Global do Desenvolvimento. Aspectos importantes do Transtorno Global do Desenvolvimento 
para a educação escolar. A formação e a aprendizagem da criança com Transtorno Global do 
Desenvolvimento. A escolarização da criança com Transtorno Global do desenvolvimento. Salas de 
Recursos Multifuncionais: implantação e funcionamento. A deficiência Intelectual na humanidade. 
Concepções sobre a deficiência intelectual. A escola comum diante da deficiência intelectual. A prática 
pedagógica na escolarização do aluno com deficiência intelectual: Currículo e Avaliação Pedagógica. 
Práticas de leitura e escrita com alunos com deficiência intelectual. Possibilidades do ensino colaborativo 
no processo de inclusão escolar do aluno com deficiência mental. Interação e mediação pedagógica. 
Deficiência Física/neuromotora no contexto do processo de ensino-aprendizagem: conceitos e 
características. O trabalho no espaço escolar: da identificação às alternativas de ensino. Adequações de 
recursos e modalidades de Tecnologia Assistiva /DF e DV. Atendimento educacional especializado para 
os alunos DF e DV. Educação de deficientes auditivos e surdos: Conceituação e caracterização. Os 
órgãos do aparelho auditivo e seu funcionamento. Etiologia e prevenção da surdez. O papel da família 
frente à surdez. A inclusão de alunos surdos no Ensino Comum. O surdo e a história da sua educação. A 
Língua Brasileira de sinais. Recursos Tecnológicos na Educação do aluno surdo. Características 
comportamentais do Superdotado e suas implicações no contexto Pedagógico. O processo de 
aprendizagem para o aluno com Altas Habilidades. [Observação: Poderá ser solicitada interpretação de 
texto(s) sobre os temas propostos]. 
 
Professor de Educação Física 
Pensadores da Educação e suas concepções. Correntes teóricas da educação. Relação ensino-
aprendizagem. Fases do desenvolvimento e sua relação com a aprendizagem. Projeto Político Pedagó-
gico - concepções, importância, papel. Concepções de currículo. Concepções de avaliação. Conceito de 
interdisciplinaridade. Conceito de transdisciplinaridade. Lei de diretrizes e bases da educação nacional. 
Estatuto da Criança e do Adolescente. Educação Especial. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Edu-
cação Básica e documentos relacionados. Concepção de Conteúdo, Habilidades e Competências. Te-
mas Transversais. Conceito e aplicação da Contextualização de Conteúdos. Pedagogia de Projetos. 
Educação Mediadora. Taxonomia de Bloom. Metodologia do Ensino de Educação Física. Princípios nor-
teadores da Educação Física no ensino fundamental. Tendências pedagógicas na Educação Física da 
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escola brasileira. A Educação Física e a cultura corporal de movimento. A escola inclusiva e a Educação 
Física. Planejamento e metodologia de ensino. Organização de conteúdos: esportes, jogos, lutas, ginás-
tica, atividade rítmica e expressiva. Conceitos de esportes, jogos, lutas, ginástica, atividade rítmica e 
expressiva. Avaliação em seus diversos paradigmas e categorias na Educação Física. Fisiologia do 
exercício. Biomecânica das técnicas esportivas. Aprendizagem motora - conceitos e aplicações. O jogo e 
o esporte como exercício de convivência. Obesidade e atividade física. Formação de função do profes-
sor de Educação Física. Lesões e alterações osteomusculares. Aspectos fisiológicos do crescimento e 
desenvolvimento. Legislação Brasileira e do Estado de Santa Catarina sobre Educação Física. Parâme-
tros Curriculares Nacionais em Educação Física. [Observação: Poderá ser solicitada interpretação de 
texto(s) sobre os temas propostos]. 
 
Professor de Educação Infantil 
Pensadores da Educação e suas concepções. Correntes teóricas da educação. Relação ensino-
aprendizagem. Fases do desenvolvimento e sua relação com a aprendizagem. Projeto Político Pedagó-
gico - concepções, importância, papel. Concepções de currículo. Concepções de avaliação. Conceito de 
interdisciplinaridade. Conceito de transdisciplinaridade. Lei de diretrizes e bases da educação nacional. 
Estatuto da Criança e do Adolescente. Educação Especial. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Edu-
cação Básica e documentos relacionados. Princípios que fundamentam as práticas na educação infantil. 
Concepção do Educar na escola. Concepção de cuidar na educação infantil. Diferença entre Educar e 
Cuidar. Necessidades e características de crianças de 0 a 6 anos. Conceitos de Creche, Educação In-
fantil e escola e sua relação com a família. As fases do desenvolvimento e sua relação com a construção 
da autonomia. Funções e papeis das instituições de Educação Infantil para cada etapa dos 0 aos 6 
anos. A educação infantil e o preparo para o ingresso no ensino fundamental. A Educação Infantil e o 
processo de alfabetização. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil. [Observação: Pode-
rá ser solicitada interpretação de texto(s) sobre os temas propostos]. 
 
Professor de Ensino Religioso 
Pensadores da Educação e suas concepções. Correntes teóricas da educação. Relação ensino-
aprendizagem. Fases do desenvolvimento e sua relação com a aprendizagem. Projeto Político Pedagó-
gico - concepções, importância, papel. Concepções de currículo. Concepções de avaliação. Conceito de 
interdisciplinaridade. Conceito de transdisciplinaridade. Lei de diretrizes e bases da educação nacional. 
Estatuto da Criança e do Adolescente. Educação Especial. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Edu-
cação Básica e documentos relacionados. Concepção de Conteúdo, Habilidades e Competências. Te-
mas Transversais. Conceito e aplicação da Contextualização de Conteúdos. Pedagogia de Projetos. 
Educação Mediadora. Taxonomia de Bloom. Metodologia do Ensino de Ciências da Religião. Manifesta-
ções culturais. Religião e religiosidade. Igrejas. Atitudes Filosóficas. Crenças e Mitologias. Padrões da 
cultura religiosa. Mito e espiritualidade. Evangelização no período colonial brasileiro. Formação e prática 
do professor de Educação Religiosa. [Observação: Poderá ser solicitada interpretação de texto(s) sobre 
os temas propostos]. 
 
Professor de Ética e Cidadania 
Pensadores da Educação e suas concepções. Correntes teóricas da educação. Relação ensino-
aprendizagem. Fases do desenvolvimento e sua relação com a aprendizagem. Projeto Político Pedagó-
gico - concepções, importância, papel. Concepções de currículo. Concepções de avaliação. Conceito de 
interdisciplinaridade. Conceito de transdisciplinaridade. Lei de diretrizes e bases da educação nacional. 
Estatuto da Criança e do Adolescente. Educação Especial. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Edu-
cação Básica e documentos relacionados. Concepção de Conteúdo, Habilidades e Competências. Te-
mas Transversais. Conceito e aplicação da Contextualização de Conteúdos. Pedagogia de Projetos. 
Educação Mediadora. Taxonomia de Bloom. A dimensão moral da existência humana. A moralidade e 
os constituintes do campo ético. A natureza e a cultura: fato versus valor. Princípios, normatividade, fins 
e livre escolha. Vivência da ética na família, na escola e no convívio social. Prática profissional e cidada-
nia. Os códigos de ética. Os dilemas éticos. Ética e os princípios da conduta do profissional. A ética na 
Grécia antiga. Ética e religião no pensamento medieval. Modernidade e abordagens éticas. Valores mo-
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rais e não morais. Valores fundamentais: a amizade, a responsabilidade, o respeito, a cooperação o diá-
logo e a solidariedade. Justiça e igualdade social. Globalização/mundialização: conceito, manifestações, 
antecedentes históricos. Ética e globalização. Responsabilidade social. Desigualdades sociais. [Obser-
vação: Poderá ser solicitada interpretação de texto(s) sobre os temas propostos]. 
 
Professor de Geografia 
Pensadores da Educação e suas concepções. Correntes teóricas da educação. Relação ensino-
aprendizagem. Fases do desenvolvimento e sua relação com a aprendizagem. Projeto Político Pedagó-
gico - concepções, importância, papel. Concepções de currículo. Concepções de avaliação. Conceito de 
interdisciplinaridade. Conceito de transdisciplinaridade. Lei de diretrizes e bases da educação nacional. 
Estatuto da Criança e do Adolescente. Educação Especial. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Edu-
cação Básica e documentos relacionados. Concepção de Conteúdo, Habilidades e Competências. Te-
mas Transversais. Conceito e aplicação da Contextualização de Conteúdos. Pedagogia de Projetos. 
Educação Mediadora. Taxonomia de Bloom. Metodologia do Ensino de Geografia. Conhecimento da 
Terra: Origem e evolução, forma, movimentos e importância para a biodiversidade. Conceitos usuais em 
Geografia e sua aplicação: linhas e círculos; localização, situação e sítio; orientação, coordenadas geo-
gráficas, fusos horários e LID. Leitura e representação do espaço geográfico: Formas de representação, 
leitura e interpretação de documentos cartográficos. A Geosfera: Composição, estrutura e dinâmica da 
litosfera e das camadas internas da atmosfera, da hidrosfera e da biosfera. A natureza segundo o funci-
onamento integrado dos componentes físicos e ação antrópica. Conceitos demográficos, econômicos e 
políticos aplicados à Geografia: Composição, estrutura e dinâmica da população; recursos naturais, fon-
tes de energia, sistemas econômicos, industrialização e circulação; relações sócio-econômicas interna-
cionais. O Espaço Geográfico Brasileiro e Catarinense: Localização e situação. O ambiente natural: 
composição, estrutura e dinâmica dos elementos da paisagem: geologia, relevo e solos, clima, vegeta-
ção, hidrografia. Domínios morfoclimáticos. O ambiente humanizado: composição, estrutura e dinâmica 
da população; produção, circulação e consumo; regionalização, urbanização e metropolização. Relações 
internacionais e globalização. Produção e gestão do espaço geográfico: Ambiente natural: diversidade, 
composição, potencialidades, funcionamento integrado dos ecossistemas e geossistemas. A produção 
do espaço. Espaço rural e urbano: delimitação, diversidade, composição, formas de ocupação e aprovei-
tamento, evolução e modernização. Relações campo-cidade e cidade-campo. Atividades produtivas: 
agropecuária, agroindústria, industrialização, urbanização e prestação de serviços. Problemas ambien-
tais: ocupação, exploração, poluição. Degradação e risco ambiental. Políticas internas, qualidade ambi-
ental e ações mitigadoras. [Observação: Poderá ser solicitada interpretação de texto(s) sobre os temas 
propostos]. 
 
Professor de Inglês 
Pensadores da Educação e suas concepções. Correntes teóricas da educação. Relação ensino-
aprendizagem. Fases do desenvolvimento e sua relação com a aprendizagem. Projeto Político Pedagó-
gico - concepções, importância, papel. Concepções de currículo. Concepções de avaliação. Conceito de 
interdisciplinaridade. Conceito de transdisciplinaridade. Lei de diretrizes e bases da educação nacional. 
Estatuto da Criança e do Adolescente. Educação Especial. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Edu-
cação Básica e documentos relacionados. Concepção de Conteúdo, Habilidades e Competências. Te-
mas Transversais. Conceito e aplicação da Contextualização de Conteúdos. Pedagogia de Projetos. 
Educação Mediadora. Taxonomia de Bloom. Metodologia do Ensino de Inglês. A importância do ensino 
de língua inglesa no Brasil. A história, objetivos e características das metodologias e abordagens de en-
sino de língua inglesa no Brasil. A língua como forma de interação. A língua como perspectiva histórico-
cultural. Interdisciplinaridade. Avaliação em língua estrangeira. A escolha do material didático. O ensino 
das quatro habilidades (ler, ouvir, falar e escrever): O ensino da gramática. Inglês instrumental: estraté-
gias de leitura. Interpretação de textos. [Observação: Poderá ser solicitada interpretação de texto(s) so-
bre os temas propostos]. 
 
Professor de Português 
Pensadores da Educação e suas concepções. Correntes teóricas da educação. Relação ensino-
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aprendizagem. Fases do desenvolvimento e sua relação com a aprendizagem. Projeto Político Pedagó-
gico - concepções, importância, papel. Concepções de currículo. Concepções de avaliação. Conceito de 
interdisciplinaridade. Conceito de transdisciplinaridade. Lei de diretrizes e bases da educação nacional. 
Estatuto da Criança e do Adolescente. Educação Especial. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Edu-
cação Básica e documentos relacionados. Concepção de Conteúdo, Habilidades e Competências. Te-
mas Transversais. Conceito e aplicação da Contextualização de Conteúdos. Pedagogia de Projetos. 
Educação Mediadora. Taxonomia de Bloom. Metodologia do Ensino de Língua Portuguesa. Noções his-
tóricas da língua portuguesa: origem e expansão. Aspectos metodológicos do ensino da língua portu-
guesa. Comunicação: elementos. Linguagem: tipos de linguagem. Língua: língua falada e escrita. Co-
nhecimentos linguísticos: linguística, psicolinguística e sociolinguística no ensino da Língua Portuguesa. 
Fonética e fonologia: fonema e letra, classificação dos fonemas, vogais, semivogais, consoantes, encon-
tros vocálicos e consonantais, dígrafos.  Ortografia: regularidade e irregularidade. Acentuação gráfica. 
Pontuação. Morfologia: classes de palavras (flexão e emprego). Sintaxe: frase, oração, período, termos 
da oração. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Semântica: sinonímia, antonímia, 
homonímia, paronímia. Figuras de linguagem. Gêneros textuais. Leitura: interpretação de texto. [Obser-
vação: Poderá ser solicitada interpretação de texto(s) sobre os temas propostos]. 
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Concurso Público / Processo Seletivo: 
Concurso Público Prefeitura Municipal de Garuva 

Edital: 
001/2015 

Nome do Candidato: 
 

Nº de Inscrição: 
 

Cargo: 
 

CPF: 
 

Documento de Identidade: 
 

Fone para Contato: 
 

O candidato acima especificado vem por meio deste, requerer junto à Comissão Organizadora do processo 
acima indicado a seguinte providência: 

(   ) Cancelar a inscrição acima por motivo de: (   ) Cargo incorreto (   ) Desistência (   ) __________________ 

(   ) Alterar os seguintes Dados Cadastrais (preencha no quadro abaixo, o campo que deseja alterar, a 
informação como foi digitada no ato da inscrição e a informação correta): 
 

Campo Informação digitada no ato da inscrição Informação Correta 

Nome   

CPF   

RG   

Data de 
Nascimento 

  

Endereço   

CEP   

Cidade/UF   

   

   

 
Nestes termos. Pede deferimento. 
 
______________, ___ de __________ de 2015.                   _____________________________________ 
                         Local e Data                                                                    Assinatura do Candidato 
 

Parecer da Comissão 
Organizadora: 

(   ) Deferido 

(   ) Indeferido 

 
 

__________________________ 
Data e Assinatura 

Cancelamento / Alteração: 
 

__________________________ 
Data e Assinatura 

 

 
REQUERIMENTO DE CANCELAMENTO OU ALTERAÇÃO DE 

DADOS DA INSCRIÇÃO 
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Concurso Público / Processo Seletivo: 
Concurso Público Prefeitura Municipal de Garuva 

Edital: 
001/2015 

Nome do Candidato: 
 

Nº de Inscrição: 
 

Cargo: 
 

CPF: 
 

Documento de Identidade: 
 

Fone para Contato: 
 

O candidato acima especificado vem por meio deste, requerer junto à Comissão Organizadora do processo 
acima indicado a seguinte providência: 

(   ) Concorrer às Vagas Reservadas às Pessoas com Deficiência (PcD). 

Tipo da Deficiência:  

(   ) Física  (   ) Auditiva  (   ) Visual  (   ) Mental  (   ) Múltipla 

 

Código CID:   

Justificativa: (Descreva a forma de apresentação da deficiência, como paraplegia, monoplegia, perda auditiva 
(por ouvido em decibéis), acuidade visual (por olho em valores), etc. demonstrando de forma clara em qual 
das deficiências listadas nos incisos I a V, do art. 4º do Decreto Federal 3298/1999 a sua deficiência se 
enquadra) 

 

 

(   ) Condições Especiais para a Realização das Provas. 

Tipo de Atendimento Necessário: 

(   ) Sala Térrea (   ) Cadeirante (   ) Prova Ampliada  (   ) Fiscal Ledor (   ) Lactante 

(   ) Outros (Descreva): 
 
Nestes termos. Pede deferimento. 
 
 
______________, ___ de __________ de 20__.                   _____________________________________ 
                         Local e Data                                                                    Assinatura do Candidato 
 

Parecer da Comissão Organizadora: (   ) Deferido        (   ) Indeferido 

Comentários:_______________________________________________ 

__________________________________________________________ 

 
 

__________________________ 
Data e Assinatura 

 

REQUERIMENTO 

Vagas Reservadas às Pessoas com Deficiência (PcD) 
e/ou Condições Especiais para a Realização das Provas 
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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

Preencha completamente os campos quanto à identificação do Concurso ou Processo Seletivo que 
está participando, assim como seus dados pessoais e formas de contato. 

Identifique claramente o que está requerendo, se apenas concorrer às vagas reservadas ou 
condições especiais para realização da prova ou ainda as duas opções. 

Identifique sua deficiência: informe o código CID constante de seu Laudo Médico, e descreva de forma 
breve, porém clara, a forma de apresentação da deficiência, como paraplegia, monoplegia, perda 
auditiva (por ouvido em decibéis), acuidade visual (por olho em valores), etc. demonstrando de forma 
clara em qual das deficiências listadas nos incisos I a V, do art. 4º do Decreto Federal 3298/1999 
(transcrito abaixo) a sua deficiência se enquadra: 

“ Art. 4o É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes 
categorias: 

 I - Deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 
acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, 
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 
hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, 
nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 
estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;  

 II - Deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, 
aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; 

 III - Deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor 
olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 
0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida 
do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea 
de quaisquer das condições anteriores; 

 IV - Deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 
manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de 
habilidades adaptativas, tais como:  

 a) comunicação; 
 b) cuidado pessoal; 
 c) habilidades sociais;  
 d) utilização dos recursos da comunidade; 
 e) saúde e segurança; 
 f) habilidades acadêmicas; 
 g) lazer; e 
 h) trabalho;  

 V - Deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.” 

Por exemplo, se a deficiência é visual cujo código CID é “H54.2 - Visão subnormal de ambos os olhos”, 
você deverá especificar o código CID no campo apropriado e no campo Justificativa descrever: Baixa 
Visão – acuidade visual do olho direito 20/100 ou 0,2 e acuidade visual do olho esquerdo 20/80 ou 
0,25. 

ANEXE AO REQUERIMENTO O LAUDO MÉDICO EM VIA ORIGINAL OU AUTENTICADA. 

É fundamental que o Laudo Médico contenha além do Código CID, a descrição do grau da 
deficiência como os demonstrados acima (OD 20/100 e OE 20/80) 

 


